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Selo Nacional do Compromisso com a Alfabetização 2024

A Diretora do Departamento de Educação de Cruzeiro do Sul Esbelta Ferreira Pinto, 
representou o município em Brasília, onde recebeu o reconhecimento Nacional em 
Educação ‘Selo Ouro’ pelo Ministério da Educação (MEC)

Cruzeiro do Sul e Paranacity
conquistam Ouro em Educação

O Prefeito de Paranacity José Claudio Batista, em meio a agenda programada em 
Brasília, participou do evento e recebeu do Ministério da Educação (MEC) o ‘Selo Ouro’ 
do CNCA - Compromisso Nacional Criança Alfabetizada/2024

No dia 10 de fevereiro de 
2025, as cidades de Cruzeiro 
do Sul e Paranacity celebraram 
grande conquista na área da 
Educação, recebendo o Selo  
Nacional Compromisso com 
a Alfabetização 2024-(CNCA) 
respectivamente. 

As premiações, concedidas 
pelo Ministério da Educação 
(MEC), reconhecem os esforços 
de municípios que se destacam 
pela qualidade das políticas 
educacionais voltadas à alfa-
betização de crianças na faixa 
etária de 6 a 8 anos. 

Para Cruzeiro do Sul, a con-
quista do Selo Ouro refl ete o 

compromisso do Departamento 
Municipal de Educação, sob a 
liderança de Esbelta Ferreira 
Pinto, e a parceria com o pre-
feito Marcos César Sugigan e 
a Câmara dos Vereadores, que 
garantiram uma educação de 
qualidade, acessível a todos 
os alunos. 

Já Paranacity, sob a gestão 
do prefeito José Claudio Batis-
ta, foi reconhecida pelo seu 
trabalho sério e estratégico 
para garantir que as crianças 
da cidade sejam alfabetizadas 
na idade certa, um marco que 
evidencia a prioridade dada à 
educação no município. 

Ambas as cidades desta-
cam a importância da cola-
boração entre gestores, pro-
fessores, alunos e famílias no 
processo de alfabetização e 
reafi rmam seus compromissos 
com o avanço contínuo da edu-
cação básica. 

Esbelta Ferreira Pinto, Di-
retora do Departamento Muni-
cipal de Educação de Cruzeiro 
do Sul, comentou: "Este selo 
é uma conquista de todos os 
cruzeirenses. Ele representa 
o empenho e a dedicação de 
nossa comunidade escolar e é 
um marco de qualidade para a 
educação do nosso município."

Por sua vez, o Prefeito de 
Paranacity, José Claudio Batis-
ta, fez questão de ressaltar a 
importância do prêmio para a 
cidade: "Em Brasília, estive re-
presentando com orgulho nos-
sa educação! Hoje, recebemos 
diretamente do MEC o Selo de 
Ouro do Programa Compromis-
so Nacional Criança Alfabeti-
zada, um reconhecimento pelo 
trabalho sério e dedicado em 
prol da alfabetização. Esse prê-
mio é de todos os professores e 
profi ssionais que atuam direta 
ou indiretamente na educação 
do nosso município."

Itaguajé recebe R$ 5mi 
do Governo do Estado

O Prefeito Renato e o Vice Tadeu celebram a importância da conquista 
alcançada que vai benefi ciar o Assentamento Salette Strozake

O município de Itaguajé 
celebra uma conquista 
histórica! O Governo 

Estadual, sob a liderança do 
Governador Carlos Massa 
Ratinho Júnior, destinou R$ 
5 milhões para impulsionar 
o progresso local, reforçando 
o compromisso com o lema 
“Rota para o Progresso”. Esse 
investimento será aplicado 
no calçamento da estrada 
que atende diretamente os 
agricultores do Assentamento 
Salete Strozake, promovendo 
melhorias estruturais essen-
ciais para a região.

O Prefeito Renato Souza 
ressaltou a relevância desse 
repasse e o impacto positivo 
que trará ao município:

“Isso vai, com certeza, 
transformar a realidade de 
Itaguajé, melhorar a qualidade 
de vida da nossa população e 
alavancar os índices econômi-
cos. Esse investimento é um 
marco que possibilita avanços 
signifi cativos para os peque-
nos produtores, fortalecendo 
o setor rural e gerando mais 
oportunidades para todos.”

O Vice-Prefeito Ayres Tadeu 
também destacou a importân-
cia desse investimento:

“Os R$ 5 milhões, um valor 
de extrema relevância para 
nosso município. Esse pro-

grama do Governo do Estado 
não só proporciona melhorias 
estruturais, mas também es-
timula a geração de empregos 
e cria condições ideais para o 
crescimento da produção ru-
ral. Essa iniciativa representa 
desenvolvimento, esperança 
e avanço para o nosso povo.”

O Prefeito Renato Souza 
reafi rmou o compromisso da 
administração municipal em 
continuar buscando melhorias 
para Itaguajé:

“Nosso objetivo é seguir 
lutando, trabalhando incan-
savelmente pelo bem da nos-
sa cidade. Com essa verba, 
iniciaremos o calçamento do 
Assentamento Salete Strozake, 
e queremos garantir que outros 
assentamentos também se-
jam benefi ciados. Seguiremos 
correndo atrás de recursos, 
sempre com o compromisso 
de proporcionar avanços reais 
para nossa população. Vale 
destacar a parceria fundamen-
tal do Governo do Estado, dos 
deputados Alexandre Cury, Do 
Carmo, Soldado Adriano, dos 
nossos vereadores e da SEAB, 
que tem sido uma grande alia-
da no desenvolvimento de Ita-
guajé. A todos que apoiam nos-
sa cidade, nosso mais sincero 
agradecimento! Itaguajé segue 
fi rme rumo ao progresso!”

Na véspera da reu-
nião pedagógi-
ca, foi realizada 

a distribuição das aulas, 
acompanhada de uma 
emocionante homena-
gem aos professores e 
educadores. A valoriza-
ção do magistério foi 
reafi rmada por meio de 
uma recepção calorosa, 
mensagens de incentivo 
e agradecimento, desta-

Paranacity
Reunião de Boas-Vindas aos Professores e Educadores
Preparando o Caminho para um Novo Ano Letivo

cando o papel essencial dos 
profi ssionais da educação na 
construção de uma sociedade 
mais justa e qualificada. O 
evento reconheceu a dedicação 
desses profi ssionais na forma-
ção dos alunos e na promoção 
de um futuro educacional pro-
missor para o município.

Com o início iminente do 
ano letivo, a Secretaria de 
Educação do município de 
Paranacity promoveu uma 
reunião pedagógica, que con-
tou com a presença ilustre da 
primeira-dama, Ednea Buchi 
Batista, e da segunda-dama, 
Marly Marion Grande, além da 
equipe pedagógica, professo-
res e educadores da rede mu-
nicipal de ensino. O encontro 
teve como objetivo principal 
acolher os profissionais da 
educação, apresentar a nova 
equipe pedagógica e alinhar 
as diretrizes educacionais 
para o ano letivo, incluindo 
discussões sobre planejamen-
to escolar e o fortalecimento 
do compromisso com a exce-
lência do ensino.

Devido a compromissos 
previamente agendados em 
prol do município, o prefeito 
José Claudio Batista não pode 
comparecer pessoalmente ao 
evento. No entanto, demons-
trou seu apoio e reconheci-
mento à classe docente por 
meio de um vídeo, no qual deu 
as boas-vindas a todos e refor-
çou o compromisso da gestão 
municipal com a educação. Em 

Primeira Dama Ednea Buch Batista, Secretária de Educação Rosângela Maria 
Thomaz Fiori e Marly Marion Grande, segunda-dama de Paranacity

um gesto de apreço, o prefeito 
também homenageou os pre-
sentes com uma canção.

Durante a reunião, foram 
abordados temas fundamen-
tais para o aprimoramento das 
atividades escolares, incluin-
do estratégias inovadoras de 
ensino, novas metodologias 
pedagógicas e a valorização 
profissional dos educadores. 
A secretária de Educação, Ro-
sângela Maria Thomaz Fiori, 
destacou o compromisso da 
gestão municipal com a me-
lhoria contínua da educação, 
enfatizando a relevância do 
papel de cada docente na 
formação dos estudantes e no 
desenvolvimento social.

Um dos momentos mais 
aguardados do encontro foi a 
entrega dos kits pedagógicos, 
os quais servirão de suporte 
essencial para professores e 

alunos ao longo do ano letivo. 
A distribuição desses materiais 
representa um incentivo prático 
para o planejamento das aulas 
e assegura que os docentes 
disponham dos recursos ne-
cessários desde o início do 
ano escolar, favorecendo um 
processo educacional mais 
estruturado e efi ciente.

Dessa forma, inicia-se um 
novo ciclo escolar repleto de 
expectativas renovadas e do 
compromisso coletivo em pro-
porcionar uma educação de 
qualidade e transformadora 
para todos os alunos da rede 
municipal. A reunião pedagó-
gica reforçou não apenas a 
importância da colaboração 
entre educadores e gestores, 
mas também a dedicação con-
tínua em construir um ambien-
te educacional cada vez mais 
inclusivo e efi ciente.

Foi um sucesso o mutirão contra 
a dengue realizado no último 
sábado, 08 de fevereiro. A 

ação mobilizou funcionários públi-
cos e munícipes em geral, numa 
demonstração de compromisso com 
a saúde e bem-estar da população 
de Mandaguaçu. 

A força tarefa para a coleta de lixo 
depositado em locais públicos e quin-
tais domésticos resultou no recolhi-
mento de 289 toneladas, contribuindo 
signifi cativamente para a eliminação 
de focos do mosquito transmissor da 
doença. Coordenada pela Secretaria 
de Saúde, a ação contou com o apoio 
de todas as secretarias municipais 
com destaque para as equipes de Lim-
peza Urbana (Obras), de Mobilidade 
Urbana e do Projeto Cidadão Mirim, 
com jovens voluntários mostrando 
grande engajamento. 

O prefeito Beto Dentista agra-
deceu o empenho de todos: “Este 
resultado é o reflexo do trabalho 
em equipe e da conscientização da 
nossa população. Agradeço imensa-
mente a todos os envolvidos.” 

É fundamental que a população 
continue separando corretamente o 
lixo e evitando o acúmulo de rejeitos 
e água nos quintais. Assessoria.

289 toneladas de lixo
recolhidas em Mandaguaçu
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
E NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 
 
OBJETO DO CERTAME: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MECÂNICA GERAL COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS (CONFORME TABELA AUDATEX OU 
SIMILAR) PARA OS VEÍCULOS DE LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA DA FROTA MUNICIPAL. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, por meio da Comissão de Licitação, resolve RETIFICAR 
PARCIALMENTE o ato convocatório (edital de licitação modalidade pregão eletrônico nº 90006/2025), 
conforme segue: 
 
1 – Retificação da forma de julgamento de lote para item 
2 - Reformulação da tabela de itens 
3 - Alteração da data de abertura do certame, conforme segue: 
 

 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 
28 de fevereiro de 2025 às 09h00min 

 
 * Os itens alterados estão devidamente identificados no edital 

 
Os demais itens deste Edital permanecem inalterados. 
 
Ourizona, 11 de fevereiro de 2025. 
 

Marcia Schinaider 
Agente de contratação 

5.

Marcia Schinaider
Agente de contratação

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025 
 
O MUNICÍPIO de Atalaia Pr, Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de 
Atalaia Paraná , por meio do Setor de licitações , sediado Praça José Bento dos Santos , 02, Centro, na cidade 
de Atalaia/PR , CEP 87630-000, realizará licitação, para Registro De Preço, na modalidade Pregão Eletrônico, na 
forma Eletrônica, com critério de julgamento Menor Preço por Item, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  do 
decreto 11.462 de 31/03/2023 que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei 
Complementar Federal n. º 123/2006, da Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, Lei Municipal 
1416/2022, além do Decreto municipal nº 150/2022 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 00:01 hrs do dia 14/02/2025 até às 08h00hrs do dia 26/02/2025 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min às 08h30min horas do dia 26/02/2025 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 horas do dia 26/02/2025 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 
LOCAL: www.bllcompras.org.br 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM – PREFERENCIA LOCAL E REGIONAL (LEI MUNICIPAL N. 
1416/2022). 
 
OBJETO: Pregão Eletrônico com registro de preço para contratação de empresa especializada para eventual 
entrega de acordo com as necessidades da administração de gás glp, botijão de cozinha de 45 kg para atendimento 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo, para atender a escola municipal do município, bem como os 
Cmeis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Valor máximo estimado: R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais), conforme Termo de Referência. 
 
Poderão participar desta licitação os interessados devidamente CADASTRADOS, inscritos no cadastro desta 
Administração e os NÃO CADASTRADOS, consoante a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e seu regulamento. 
Não poderão participar empresas em consórcio. 
 

AQUISIÇÃO DO EDITAL E ANEXOS 
 
O inteiro teor do Edital poderá ser obtido no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, no sítio eletrônico 
da prefeitura https://transparencia.betha.cloud/#/IKR2wBO51OO0hvKMMKC60Q==/consulta/100200 e no 
Sistema Eletrônico de Licitações bllcompras.com. 

 
Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 10 de fevereiro de 2025. 

 
 
 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI     CARLOS HENRIQUE FERNANDES 
Prefeito Municipal             Pregoeiro Oficial 

CARLOS EDUARDO A. MARIANI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Atalaia/PR, 10 de fevereiro de 2025.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
      Pregoeiro Oficial
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2025 
 

DISPÕE SOBRE O USO DE CELULARES E OUTROS DISPOSITIVOS ELETRÔNICOS 
DURANTE O SERVIÇO PELOS SERVIDORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE OURIZONA, EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL E 
NORMAS APLICÁVEIS. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o uso de dispositivos eletrônicos no 
ambiente de trabalho para garantir a eficiência dos serviços públicos, conforme o Decreto 
nº 9.991/2019, que trata de normas de conduta no serviço público; 
 
CONSIDERANDO os princípios da gestão democrática e organização do trabalho previstos 
na Lei nº 9.394/1996 (LDB); 
 
CONSIDERANDO a preservação do direito ao descanso e à comunicação em situações 
emergenciais, conforme a legislação trabalhista e normas correlatas; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o uso de celulares e outros dispositivos 
eletrônicos durante o horário de trabalho por todos os servidores vinculados à Secretaria 
Municipal de Educação de Ourizona, incluindo zeladores, cozinheiras, auxiliar de serviços 
gerais, motoristas, agentes administrativos, auxiliares administrativos, Atendentes de 
Creche e professores. 
 
Art. 2º Fica proibido o uso de celulares e outros dispositivos eletrônicos para fins pessoais 
durante o horário de trabalho, salvo nas seguintes situações excepcionais: 
I - Situações emergenciais de caráter pessoal ou familiar, desde que comunicadas à chefia 
imediata; 
II - Comunicação com gestores, pais ou responsáveis, quando previamente autorizado pela 
chefia; 
III - Uso orientado e previamente autorizado para finalidades pedagógicas ou 
administrativas. 
 
Art. 3º O uso do celular ou de outros dispositivos eletrônicos deverá respeitar os intervalos 
legais de descanso previstos pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), não sendo 
vedado o uso durante pausas regulamentares. 
 
Art. 4º Os servidores que descumprirem o disposto nesta Instrução estarão sujeitos a: 
I - Advertência verbal ou escrita, em caso de descumprimento isolado; 
II - Aplicação de medidas administrativas cabíveis em casos de reincidência, as quais serão 
aplicadas sob a Orientação da Assessoria Jurídica do Município visando assim a 
observância das demais legislações vigentes aplicáveis. 
 
Art. 5º A Secretaria Municipal de Educação quando necessário, promoverá orientações e 
treinamentos para os servidores, esclarecendo o uso adequado de dispositivos eletrônicos, 
em conformidade com os princípios de eficiência, produtividade e bem-estar no ambiente 
de trabalho. 
 
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Ourizona, 11 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
MÁRCIA APARECIDA VOLPATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

em conformidade com os princípios de eficiência, produtividade e bem-estar no ambiente 
de trabalho. 
 
Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Ourizona, 11 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
MÁRCIA APARECIDA VOLPATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
                     ESTADO DO PARANÁ 
                  CNPJ/MF Nº 76.279.975/0001-62 

_____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________ 
Endereço: Avenida das Flores, nº 118, Bairro Centro, Uniflor – Estado do Paraná. 

Fone/cel: (44) 9.2002-8145 – CEP: 87.640-000 
gabinete@uniflor.pr.gov.br

 

AVISO DE PENALIDADE 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024  

CONTRATO: Nº 71/2024 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE UNIFLOR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 76.279.975/0001-62, com sede na Avenida das Flores, nº 118, Bairro 
Centro, Uniflor – Estado do Paraná, Fone/Cel: (44) 9.2002-8145 – CEP: 87.640-000, e-
mail: gabinete@uniflor.pr.gov.br, neste ato representado pelo Prefeito MAYCON 
RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA; 

TERMO DE ADVERTÊNCIA 

Primeiro ato de advertência a Empresa N. NASCIMENTO TRANSPORTE LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
55.535.229/0001-12, com sede na Avenida São José, nº 2073, Conjunto Dr. João 
Urbano, CEP: 87.600-000, na cidade de Nova Esperança-PR, representada 
legalmente por NATAL FRANCISCO DO NASCIMENTO, brasileiro, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 023.760.929-06, podendo ser localizado na Avenida São José, 
nº 2073, Conjunto Dr. João Urbano, CEP: 87.600-000, na cidade de Nova 
Esperança-PR, podendo ser localizada no endereço acima citado, Tendo em 
vista que esta empresa descumpriu a obrigação prevista subcláusula 11.1, 
alínea ”a”,  do Contrato nº 71/2024, pois não atendeu ao pactuado , onde o 
ônibus que seria utilizado para a prestação do serviço deveria ser escalado a 
partir do ano de 2019, e o que foi utilizado e que realizou a viagem foi ônibus 
do ano de 2015, assim, APLICO, como medida disciplinar, a presente 
ADVERTÊNCIA, art. 156, inciso I da Lei nº 14.133/21, com o intuito de evitar a 
reincidência ou o cometimento de irregularidades de qualquer natureza 
prevista em lei, as quais ensejem a aplicação de sanções mais gravosas ou a 
rescisão contratual. 

PUBLIQUE-SE ESTA ADVERTÊNCIA 

Uniflor, 07 de fevereiro de 2025. 

 

Maycon Rodrigo Rodrigues de Souza 

Prefeito   

Maycon Rodrigo Rodrigues de Souza

Prefeito
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Colorado,

_____________________

Rosimeire Chiquim
Prefeita de Colorado

da Conceição dos Santos de 
Araujo

de 2025

_____________________

Luiz Sérgio Piffer
Presidente da Comissão
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O Brasil ocupa o 
topo do rank-
ing mundial 

de procedimentos 
estéticos. Isso não 
acontece por acaso. 
Vivemos uma era 
onde a aparência se 
tornou prioridade, 
impulsionada por 
uma indústria bilion-
ária que não apenas 
vende soluções, mas 
também cria insegu-
ranças para manter 
a demanda sempre 
alta. A verdade é que 
atingir um “padrão” 
de beleza nunca será 
possível—e isso é proposital. A indústria da estética sobrevive 
da insatisfação. Se as pessoas estivessem realmente felizes 
com seus corpos, o mercado não lucraria. Por isso, os padrões 
mudam constantemente, garantindo que a busca pela per-
feição nunca tenha fim.

No meio dessa corrida sem linha de chegada, cresce 
um fenômeno preocupante: o transtorno dismórfico corpo-
ral. Quem sofre desse transtorno não consegue enxergar o 
próprio corpo como ele realmente é. Pequenas característi-
cas se tornam imensos “defeitos”, e mesmo após diversos 
procedimentos, a insatisfação continua. Isso leva muitas pes-
soas a um ciclo perigoso de cirurgias e intervenções desne-
cessárias, sempre acreditando que a próxima mudança 
finalmente trará a felicidade. Mas será que a solução está 
mesmo em modificar o corpo? Ou o verdadeiro problema 
está na mente? Se ao invés de gastar tempo, dinheiro e en-
ergia nessa busca interminável, as pessoas investissem na 
saúde mental, aprenderiam a se aceitar e a viver com mais 
qualidade de vida. A psicologia ensina que a autoestima não 
vem da aparência em si, mas da forma como nos enxerga-
mos. Nenhum procedimento estético será suficiente se a 
mente continuar dizendo que ainda não é o bastante.

É preciso questionar: o que vale mais? Viver refém de um 
padrão que nunca será alcançado ou aprender a se sentir 
bem consigo mesmo, independentemente das tendências 
do momento? A liberdade real não está em mudar o corpo 
o tempo todo, mas em se permitir viver sem essa prisão in-
visível da insatisfação eterna. A estética pode ser uma es-
colha, mas nunca um dever moral. Investir no autoconheci-
mento, te livrará nas armadilhas do mercado de consumo. 
Tema sugerido pela leitora: Bianca Pacheco e Silva de São 
Paulo – SP.

Talyta Souza - Psicóloga

Em parceria com deputados,
Governo começa entrega de

209 novos ônibus para a educação
O governador Calos Massa 

Ratinho Junior iniciou 
nesta segunda-feira (10) 

a entrega dos 209 novos ônibus 
escolares adquiridos para uso 
no programa Caminho da Es-
cola. Em evento no Parque da 
Ciência Newton Freire Maia, em 
Pinhais, na Região Metropoli-
tana de Curitiba, foi entregue 
o primeiro lote de 113 veículos 
para atender 97 cidades.

A aquisição desses ônibus 
escolares foi realizada com re-
cursos de Emenda da Banca-
da Federal do Paraná (RP7 n.º 
71170007/2024), com contra-
partida financeira do Governo 
do Estado. Com investimento 
total de R$ 91,5 milhões, cada 
ente foi responsável por ban-
car cerca de R$ 45,7 milhões.

“Para nós é um motivo 
de muita alegria poder fazer 
mais essa entrega, que na ver-
dade é um pacote. Começa-
mos na semana passada 
com os kit escolares e agora 
o primeiro lote de ônibus que 
vamos entregar ao longo dos 
próximos meses”, comentou 
o governador Ratinho Junior. 
“São os primeiros 113 ônibus 
novos, adaptados, com aces-
sibilidade. Tudo para oferecer 
mais segurança e segurança 
para o aluno no trajeto de casa 
para a escola e vice-versa”.

O governador também 
lembrou outros investimen-
tos feitos dentro do pacote 
da educação. Destacou, por 
exemplo, os 32 mil computa-
dores disponibilizados para 
reforçar os laboratórios de 
informática das escolas, com 
“equipamentos de primeiro 
mundo”. Falou ainda do trab-
alho para assegurar um ambi-
ente agradável para os alunos 
em sala de aula.

“Estamos fazendo uma 
grande compra e levando ar-
condicionado às salas de aula. 
É uma inovação no Paraná. 

Mandaguaçu, o Prefeito José Roberto 
Mendes (Beto Dentista) juntamente com 
a 1ª Dama Luciana Nó Mendes rece-

beram um ônibus escolar 0km e agradecem ao 
governador Ratinho Junior pelo investimento na 
educação e no transporte dos estudantes do mu-
nicípio. “Esse novo veículo trará mais segurança 
e conforto para os alunos, facilitando o acesso 

às escolas e promovendo a inclusão escolar”. 
A iniciativa reforça o compromisso do governo 
com o desenvolvimento educacional e a melho-
ria da qualidade de vida nas comunidades lo-
cais. “Muito obrigado ao Governo do Estado e aos 
Deputados pela atenção dispensada ao nosso 
município”. Reconheceu o casal Beto Dentista e 
Luciana Mendes.

Estamos com 10 mil salas de 
aulas com ar-condicionado 
instalado e queremos chegar 
até 25 mil para levar mais con-
forto a alunos e professores”, 
disse Ratinho Junior.

Para o secretário da Edu-
cação, Roni Miranda, a ação é 

uma forma de ampliar a luta 
contra a evasão e as faltas dos 
alunos durante o ano letivo. 
“Vamos ajudar os municípios 
a transportarem os alunos 
com qualidade. Em torno de 
quase meio milhão de estu-
dantes serão transportados 

É dever dos vereadores 
atualizar e cobrar do 
Executivo que o Código 

de Postura Municipal seja 
cumprido. Durante entrevista 
ao Programa Central de Notí-
cias, a presidente da Câmara 
Municipal de Colorado, Alex-
andra Rosseto, e o vereador 
Bruno Viotto Costa demon-
straram preocupação com a 
aplicação e atualização do Có-
digo de Postura do município.

Mas, afinal, o que é o Có-
digo de Postura Municipal? 
Trata-se de um conjunto de 
normas que regulamentam 
a ordem pública, a convivên-
cia social e a organização 
dos espaços urbanos. Essas 
regras abrangem aspectos 
como limpeza pública, uso 
de calçadas, funcionamento 
do comércio, poluição sonora, 
descarte de resíduos e outras 

questões que impactam dire-
tamente a qualidade de vida 
da população.

Durante a entrevista, os 
parlamentares reforçaram 
a necessidade de revisão e 
fiscalização das leis munici-
pais para garantir que sejam 
aplicadas de forma eficaz. 
Segundo eles, o acompanha-
mento do poder legislativo 
é essencial para evitar prob-
lemas urbanos e assegurar 
que Colorado se desenvolva 
de maneira organizada e sus-
tentável.

A participação da popu-
lação também é fundamen-
tal. Denúncias e sugestões 
podem contribuir para a 
melhoria das normas e sua 
aplicação, garantindo um 
município mais seguro, limpo 
e harmonioso para todos. Por 
Billy Belieri

por esses veículos”, avaliou. “É 
importante ressaltar que são 
ônibus com acessibilidade 
para cadeirantes e portadores 
de necessidades especiais”.

A entrega desses ônibus é 
fruto de uma parceria iniciada 
no começo da gestão com a 
bancada federal (deputados 
e senadores), na qual cada 
real investido em emendas 
pelos parlamentares tem a 
mesma quantia investida 
como contrapartida pelo gov-
erno do Estado. É essa con-
vergência de interesses que 
destaca o deputado federal 
Toninho Wandscheer, líder 
da bancada paranaense na 
Câmara dos Deputados. “A 
bancada tem atendido o gov-
erno do Estado nos projetos 
que são de grande relevân-
cia para a educação”, falou. 

No último dia 3 de fever-
eiro, a Academia Boto 
Sport Center, fundada 

e liderada pelo empreendedor 
Michel Boto, deu mais um pas-
so em sua missão de transfor-
mar vidas através do esporte. 
Sempre inovando, a academia 
inaugurou suas novas ativi-
dades de Musculação e Hiit, 
trazendo um conceito diferen-
ciado para os praticantes.

Pensando na qualidade 
e no atendimento person-
alizado, a academia adota o 
formato Studio, onde os prati-
cantes treinam com horários 
agendados em turmas reduzi-

das, garantindo um ambiente 
exclusivo e motivador. Cada 
turma tem, no máximo, 10 
alunos por horário, proporcio-
nando um acompanhamento 
próximo e eficiente.

O time de profissionais, 
formado por Michel Boto, Ayra 
Kawana e Matheus Monteiro, 
está sempre presente para 
oferecer suporte, realizar cor-
reções e garantir que cada 
aluno alcance o seu melhor 
desempenho. No mesmo dia 
da inauguração, também ti-
veram início as aulas de Hiit 
com a professora Ayra Kawana, 
uma modalidade perfeita para 

Academia Boto Sport Center:
Inovação e Compromisso com Você!

quem tem pouco tempo, mas 
busca resultados eficientes. 
Hiit e uma modalidade feita 
para pessoas que tem pouco 
tempo para treinar pois as au-
las tem de 20 a 30 minutos é 
um treino intervalado de alta 
intensidade. Hiit é capaz de de-
ixar o metabolismo acelerado 
ate 48 horas pós exercício pela 

alta intensidade isso se deve ao 
efeito Epoc consumo excessivo 
de Oxigênio pós Exercício.

O empreendedor Michel 
Boto não para por aí! Além 
das novas modalidades, a Aca-
demia Boto Sport Center já 
oferece Muay Thai, Jiu-Jitsu, 
Karatê e Treinamento Funcio-
nal, e para 2025 promete ainda 
mais novidades.

Se você busca uma aca-
demia que valoriza cada aluno, 
com atendimento de excelên-
cia e estrutura inovadora, 
venha conhecer a Academia 
Boto Sport Center – A Aca-
demia da Família! Localizada 
na Avenida Brasil nº 2249 em 
Paranacity atende no 2ºpiso 
funciona a parte Aeróbica, Es-
teira Bike, Dança e Funcional.

Vereadores destacam 
importância do Código 
de Postura Municipal

Vereador
Bruno Viotto

Vereadora Presidente 
Alessandra Rosseto

A ditadura da estética 
e a busca infinita pela 

“Perfeição”
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DISPENSA ELETRÔNICA

14/2025

21/01/2025

E-mail:   Site: http://www.ourizona.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
Rua Bela Vista, 1061 - Centro - Ourizona
CEP: 87170-000 CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1591

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

11/02/2025
Dispensa eletrônica
9/2025 - DE
14/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
EQUIPE DE ARBITRAGEM ESPORTIVA - MODALIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO,
FUTSAL, HANDEBOL E CORRIDA DE RUA, A SEREM UTILIZADAS EM EVENTOS
ESPORTIVOS ORGANIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.

Participante: GIOVANE BENGOZI DE MARCHI LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE 02 (DOIS) ARBITROS PARA O CAMPEONATO 50,000 UNI 226,98 11.349,00

2 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA O
CAMPEONATO

20,000 UN 52,38 1.047,60

3 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ARBITRO PARA O CAMPEONATO 20,000 UN 113,49 2.269,80

4 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA O 20,000 UN 52,38 1.047,60

5 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ARBITRO E 02 (DOIS) AUXILIARES 10,000 UN 689,67 6.896,70

6 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA 10,000 UN 52,38 523,80

7 CONTRATAÇÃO DE 02 (DOIS) ARBITROS PARA O TORNEIO 20,000 UN 244,50 4.890,00

8 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA O TORNEIO 20,000 UN 61,11 1.222,20

9 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ARBITRO OU AUXILIAR PARA O TORNEIO 5,000 UN 318,64 1.593,20

10 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA O TORNEIO
1º

2,000 UN 243,43 486,86

11 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ARBITRO OU AUXILIAR PARA O TORNEIO
7

5,000 UN 318,64 1.593,20

12 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ANOTADOR (MESARIO) PARA O TORNEIO
7

2,000 UN 243,42 486,84

13 CONTRATAÇÃO DE 01 (UM) ARBITRO PARA CORRIDA RUSTICA 5,000 UN 318,64 1.593,20

Total do Participante: 35.000,00

Total Geral: 35.000,00

Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.30.00 R$ 47.141,77

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 11/02/2025, às 09:30:16. Protocolo: 2c9cc7de-9abc-438a-8948-fcb1b5d8805d
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Assinatura do Responsável

11 de Fevereiro de 2025Ourizona,

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 11/02/2025, às 09:30:16. Protocolo: 2c9cc7de-9abc-438a-8948-fcb1b5d8805d

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2025 
DISPENSA 09/2025- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: GIOVANE BENGOZI DE MARCHI LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE EQUIPE DE 

ARBITRAGEM ESPORTIVA - MODALIDADES DE FUTEBOL DE CAMPO, FUTSAL, HANDEBOL E 

CORRIDA DE RUA, A SEREM UTILIZADAS EM EVENTOS ESPORTIVOS ORGANIZADOS PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES. 

Duração: 12 (doze) meses. 

Valor: R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais). 

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 11 de fevereiro de 2025. 

Ourizona-PR, 11 de fevereiro de 2025. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  
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Nr.:   1/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

12/2025

17/01/2025

E-mail:   Site: http://www.ourizona.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
Rua Bela Vista, 1061 - Centro - Ourizona
CEP: 87170-000 CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1591

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

11/02/2025
Pregão eletrônico
1/2025 - PE
12/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS PARA ATENDER AS FAMÍLIAS CARENTES OU EM SITUAÇÃO DE
VULNERABILIDADE SOCIAL CONFORME PARECER.

Participante: A. DE O. BERTONCELO SERVICOS FUNERARIOS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 URNA MORTUÁRIA TAMANHO ADULTO 20,000 UN 1.397,00 27.940,00

2 URNA MORTUÁRIA TAMANHO ADULTO - 20,000 UN 1.760,00 35.200,00

3 URNA MORTUÁRIA  TAMANHO INFANTIL 20,000 UN 924,00 18.480,00

4 SERVIÇOS FUNERÁRIOS COMPLETOS E ESSENCIAIS PARA A
REALIZAÇÃO DE UM FUNERAL

20,000 UN 781,00 15.620,00

5 TRANSLADO POR KM RODADO: SERVIÇO DE TRANSLADO DO CORPO
DO LOCAL DO ÓBTO ATÉ O SEPULTAMENTO E CARRO FÚNEBRE.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE TRANSLADO DO CORPO EM ÂMBITO
INTERMUNICIPAL , OBSERVANDO  AS NORMAS VIGENTES DO
MUNICÍPIO ONDE OCORREU O ÓBTO ATÉ O SEPULTAMENTO.

10.000, KM 1,85 18.500,00

Total do Participante: 115.740,00

Total Geral: 115.740,00

Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.3.3.90.30.00 R$ 1,00
Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

11 de Fevereiro de 2025Ourizona,

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 11/02/2025, às 07:43:05. Protocolo: e10c7ff0-5fd4-47af-835b-73cbce2c3eff
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Nr.:   10/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA ELETRÔNICA

24/2025

29/01/2025

E-mail:   Site: http://www.ourizona.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
Rua Bela Vista, 1061 - Centro - Ourizona
CEP: 87170-000 CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1591

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

11/02/2025
Dispensa eletrônica
10/2025 - DE
24/2025

AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA TODAS AS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO.

Participante: G P COMERCIO DE GAS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 GÁS DE COZINHA 13KG (SEM VASILHAME) 100,000 UN 120,00 12.000,00

2 GÁS DE COZINHA 13KG (COM VASILHAME) 3,000 UN 268,90 806,70

Total do Participante: 12.806,70

Total Geral: 12.806,70

Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.30.00 R$ 1.344,68
Manutenção da Divisão Municipal de Assistencia Social 05.001.08.244.0009.2020.3.3.90.30.00 R$ 1.344,68
Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 06.001.12.361.0013.2033.3.3.90.30.00 R$ 1.344,68
Oferecer merenda escolar aos alunos da rede municipal 06.005.12.306.0013.2041.3.3.90.30.00 R$ 1.344,68
Manter os serviços administrativos da Secretaria 07.001.10.301.0011.2046.3.3.90.30.00 R$ 1.344,68
Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Economico

08.001.04.121.0003.2061.3.3.90.30.00 R$ 1.344,68

Manter os serviços administrativos da Secretaria 07.001.10.301.0011.2046.3.3.90.30.00 R$ 1.344,68
Manter a Casa da Cultura e Atividades Culturais 10.001.13.392.0016.2068.3.3.90.30.00 R$ 1.344,68
Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.30.00 R$ 1.344,68
Manutenção da Secretaria mun. de obras, viação e serv.
publicos

09.001.15.452.0019.2054.3.3.90.30.00 R$ 1.344,69

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

11 de Fevereiro de 2025Ourizona,

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 11/02/2025, às 10:58:10. Protocolo: a0e35e6b-31b8-4195-9994-3cfbb6f6e59cPREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2025 
DISPENSA 10/2025- PMO 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: G P COMERCIO DE GAS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

Duração: 31/12/2025. 

Valor: R$ 12.806,70 (Doze mil oitocentos e seis reais e setenta centavos). 

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 11 de fevereiro de 2025. 

Ourizona-PR, 11 de fevereiro de 2025. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  
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Nr.:   2/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

16/2025

23/01/2025

E-mail:   Site: http://www.ourizona.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
Rua Bela Vista, 1061 - Centro - Ourizona
CEP: 87170-000 CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1591

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  14.133/2021,  Art.  6,  XLI  e  alterações posteriores,  a  vista  do parecer  conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

11/02/2025
Pregão eletrônico
2/2025 - PE
16/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO
MARMITEX.

Participante: 51.018.897 EDINEUSA SANTOS DE LUCIO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX TAMANHO PEQUENO 500,000 UN 16,00 8.000,00

2 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX TAMANHO MEDIO 900,000 UN 18,00 16.200,00

3 REFEIÇÃO TIPO MARMITEX TAMANHO GRANDE 800,000 UN 20,00 16.000,00

Total do Participante: 40.200,00

Total Geral: 40.200,00

Manutenção da Secretaria mun. de obras, viação e serv.
publicos

09.001.15.452.0019.2054.3.3.90.30.00 R$ 47.938,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

11 de Fevereiro de 2025Ourizona,

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 11/02/2025, às 10:47:52. Protocolo: f124c1a7-efce-4e1d-ad45-a828fc0ece42

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 086/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 CONVOCAR para a função de EDUCADORES INFANTIS 40H/S  conforme 
resultado de classificação de aprovado  do processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  
EDITAL 01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO os candidatos abaixo 
relacionados: 
ANDREA FRANCISCA DE SOUZA RISSATI  CPF- 124.150.648-58 RG 14.927.262-3 SESP 
PR 
FLAVIA TATIANE MENEZES SANTOS CPF-368.507.778-31 RG/ID 40.705.543-5 SSP SP 
RAFAELA BATISTA DE SOUZA CPF-069.520.879-90 RG/ID 108558288 SESP PR 
                   A candidata  convocada deverá se apresentar munido dos documentos necessários 
para efetivação do termo de posse e contratação junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio  dentro do prazo de 30 dias a partir da data de 06 de 
fevereiro de 2025.  
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 06 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  seis 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 087/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 CONVOCAR para a função de PROFESSOR 20H/S  conforme resultado de 
classificação de aprovado  do processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  EDITAL 01/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO os candidatos abaixo relacionados: 
GILDAENE FERREIRA SANTANA –CPF 121.195.776-41 RG- 161203971 SESP PR 
HELOISA NAIARA TOMADON CPF-098.278.169-50 RG/ID 11.051.260-0 SESP PR 
JOSEANE ARAGÃO GUIMARÃES VASCONCELOS CPF-031.613.309-43 RG/ID 7.874.588-6 
SESP PR 
                   A candidata  convocada deverá se apresentar munido dos documentos necessários 
para efetivação do termo de posse e contratação junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio  dentro do prazo de 30 dias a partir da data de 06 de 
fevereiro de 2025.  
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 06 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  seis 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inác
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 088/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 R E S O L V E 
 
 CONVOCAR para a função de EDUCADORES INFANTIS 40H/S  conforme 
resultado de classificação de aprovado  do processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  
EDITAL 01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO os candidatos abaixo 
relacionados: 
JULIANA DE SOUZA DUARTE –CPF 041.034.559-10 RG- 28.179.674-9 SESP SP 
ELIANA ALVES DA SILVA CPF-035.037.299-33 RG/ID 7.932.677-1 SESP PR 
LEIDIVÂNIA LOPES DA SILVA CPF-052.442.539-27 RG/ID 9.702.712-9 SESP PR 
MARIANA TOMAZELI DA SILVA CPF- 064.272.739-22 RG/ID 064.272.739-22 SESP PR 
                   A candidata  convocada deverá se apresentar munido dos documentos necessários 
para efetivação do termo de posse e contratação junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio  dentro do prazo de 30 dias a partir da data de 06 de 
fevereiro de 2025.  
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 06 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  seis 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 089/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 CONVOCAR para a função de EDUCADOR INFANTIL 40H/S  conforme 
resultado de classificação de aprovado  do processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  
EDITAL 01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a educadora infantil abaixo 
relacionada: 
 
VANESSA CARRENHO COUTO GASPARINO CPF-088.402.719-88 RG/ID 110011156 SESP PR 
 
                   A candidata  convocada deverá se apresentar munido dos documentos necessários 
para efetivação do termo de posse e contratação junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio  dentro do prazo de 30 dias a partir da data de 06 de 
fevereiro de 2025.  
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 06 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos seis   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 090/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir do dia seis do mês de fevereiro do   para as funções  do 
processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  EDITAL 01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO os candidatos abaixo relacionados: 
 
PSICOLOGO 20 HORAS SEMANAIS 
ANGELICA SANTOS DANTAS DE OLIVEIRA CPR-058.760.329-13 RG/ID 10.054.217-0 SESP 
PR 
FONOAUDIÓLOGO 
JANE APARECIDA DOS SANTOS CPF-723.328.329-04 RG/ID 4.544.688-3 SESP PR 
NUTRICIONISTA 20 HORAS SEMANAIS 
LETICIA OLIVEIRA DE SOUZA CPF 081.394.459-75 RG/ID 12.488.278-8 SESP PR 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 06 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  seis  
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Santo Inác
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 091/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir da data do dia sete do mês de fevereiro do ano de 2025  na 
função de PROFESSOR 20H/S     processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  EDITAL 
01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as professoras  abaixo relacionadas: 
FANNY MARIA LOPES  CPF-847.397.891-91 RG-1348113 SSP MS 
ELIZANE OHSE SALBEGO CPF-039.838.529-71 RG-77509747 SESP PR 
ROSIMEIRE REGIANI DA SILVA PEREIRA CPF- 057.882.869-30 RG- 88093275 SESP SP 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  sete   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 092/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir da data do dia sete do mês de fevereiro do ano de 2025  na 
função de PROFESSOR 20H/S     processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  EDITAL 
01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as professoras  abaixo relacionadas: 
CEILA LOPES LAZARETTI CPF- 846.851.409-82 RG 48964966 SESP PR 
 
CRISTIANE APARECIDA SILVEIRA FERREIRA CPF- 025.594.309-16 RG- 51994035 SSP PR 
 
KEILA FERREIRA SANTOS  CPF- 054.045.139-85 RG 96740956 SESP SP 
 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  sete   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inác
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 093/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir da data do dia sete do mês de fevereiro do ano de 2025  na 
função de PROFESSOR 20H/S     processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  EDITAL 
01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as professoras  abaixo relacionadas: 
ERICA MARTINS DE ARAUJO CPF- 039.369.359-71 RG 80979193 SESP SP 
ELISANDRA DE FÁTIMA FELIX DE SOUZA TELLES  CPF- 100.476.059-01 RG- 106880883 
SESP PR 
ILDA ALVES RIBEIRO BARBOSA CPF- 582.360.749-00 RG- 40394702 SSP PR 
 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  sete   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 094/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir da data do dia sete do mês de fevereiro do ano de 2025  na 
função de PROFESSOR 20H/S     processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  EDITAL 
01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as professoras  abaixo relacionadas: 
ADRIANA DELAZARI BALDINI CPF- 696.356.849-91 RG- 33193734 SSP PR 
ANA PAULA DE SOUZA CPF- 076.114.529-08 RG 107338748 SSP PR 
FERNANDA MIKELLY CALORI CPF- 067.890.599-11 RG/ID 14.040.597-3  SESP PR 
 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  sete   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 095/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir da data do dia sete do mês de fevereiro do ano de 2025  na 
função de PROFESSOR 20H/S     processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  EDITAL 
01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a professora  abaixo relacionada: 
 
ADRIANA MARTINS DE ARAUJO CPF-024.250.399-37 RG/ID 67046803 SESP PR 
 
 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  sete  
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inác
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA  096/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir da data do dia sete do mês de fevereiro do ano de 2025  na 
função de EDUCADOR INFANTIL 40H/S     processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  
EDITAL 01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as educadoras infantis  abaixo 
relacionadas: 
ROSILEINE HENRIQUE DOS REIS CPF-045.748.999-56 RG-49691564 SESP PR 
ELIDIANE QUEIROZ LIMA CPF- 024.699.009-05 RG 71172988 SESP SP 
ERONI FARIAS LUZ DA SILVA CPF- 029.407.049-45 RG 146174124SESP PR 
VALMIRA OLIVEIRA DA SILVA CPF- 044.389.059-58 RG- 48964923 SESP PR 
 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  sete   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 097/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir da data do dia sete do mês de fevereiro do ano de 2025  na 
função de EDUCADOR INFANTIL 40H/S     processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  
EDITAL 01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as educadoras infantis  abaixo 
relacionadas: 
GESSI NATALIA MENDES CPF- 025.501.609-32 RG- 77359214 SESP PR 
LENIR SOARES DA SILVA CPF- 051.976.409-95 RG- 95388205 SSP PR 
ELIANE LOURDES DA SILVA ZANINI CPF- 287.013.868-75 RG- 293545066 SSP SP 
 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  sete   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inác
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 098/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir da data do dia sete do mês de fevereiro do ano de 2025  na 
função de EDUCADOR INFANTIL 40H/S     processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  
EDITAL 01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as educadoras infantis  abaixo 
relacionadas: 
LAIARY KELLY MALACRIDA CPF- 092.370.799-90 RG- 107306331SESP PR 
ANDREA FRANCISCA DE SOUZA RISSATI  CPF- 124.150.648-58 RG 14.927.262-3 SESP 
PR 
FLAVIA TATIANE MENEZES SANTOS CPF-368.507.778-31 RG/ID 40.705.543-5 SSP SP 
RAFAELA BATISTA DE SOUZA CPF-069.520.879-90 RG/ID 108558288 SESP PR 
                   
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  sete   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

difício da Prefeitura Municipal de Santo In
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 099/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir da data do dia sete do mês de fevereiro do ano de 2025  na 
função de EDUCADOR INFANTIL 40H/S     processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  
EDITAL 01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as educadoras infantis  abaixo 
relacionadas: 
GILDAENE FERREIRA SANTANA –CPF 121.195.776-41 RG- 161203971 SESP PR 
HELOISA NAIARA TOMADON CPF-098.278.169-50 RG/ID 11.051.260-0 SESP PR 
JOSEANE ARAGÃO GUIMARÃES VASCONCELOS CPF-031.613.309-43 RG/ID 7.874.588-6 
SESP PR 
 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  sete   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inác
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 100/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 NOMEAR a partir da data do dia sete do mês de fevereiro do ano de 2025  na 
função de EDUCADOR INFANTIL 40H/S     processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  
EDITAL 01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as educadoras infantis  abaixo 
relacionadas: 
JULIANA DE SOUZA DUARTE –CPF 041.034.559-10 RG- 28.179.674-9 SESP SP 
ELIANA ALVES DA SILVA CPF-035.037.299-33 RG/ID 7.932.677-1 SESP PR 
LEIDIVÂNIA LOPES DA SILVA CPF-052.442.539-27 RG/ID 9.702.712-9 SESP PR 
MARIANA TOMAZELI DA SILVA CPF- 064.272.739-22 RG/ID 064.272.739-22 SESP PR 
 
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  sete   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inác
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 101/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 CONVOCAR para a função de PROFESSOR 20H/S  conforme resultado de 
classificação de aprovado  do processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  EDITAL 01/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a professora  abaixo relacionado: 
ADRIANA DOS REIS GONÇALVES CPF-066.103.709-66 RG/ID 87538516 SESP PR 
 
                   A candidata  convocada deverá se apresentar munido dos documentos necessários 
para efetivação do termo de posse e contratação junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio  dentro do prazo de 30 dias a partir da data de 01 de 
fevereiro de 2025.  
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos sete do 
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inác
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 102/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 CONVOCAR para a função de PROFESSORA 20H/S  conforme resultado de 
classificação de aprovado  do processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  EDITAL 01/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a professora abaixo relacionada: 
 
LUANA DE OLIVEIRA DOS SANTOS CPF-107.015.489-08 RG/ID 
137751828 SESP PR 
                   A candidata  convocada deverá se apresentar munido dos documentos necessários 
para efetivação do termo de posse e contratação junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio  dentro do prazo de 30 dias a partir da data de 06 de 
fevereiro de 2025.  
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 07 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos sete   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo In
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

______________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 104/2025 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
                 EXONERAR a partir do dia doze do mês de fevereiro do ano de 2025 o sr. 
MURILLO BALDINI DO NASCIMENTO matricula 15784 ,  CPF-107.383.319-45 RG. 
13.262.110-1 SESP.PR da função de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS da 
prefeitura Municipal e do cargo comissionado na função de DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO-
CC-2- comissionado não efetivo  na DIVISÃO ADMINISTRATIVO .  
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicação ,  com efeitos a 
partir de 12 de fevereiro de 2025. revogadas disposições em contrário.  
 
 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos dez  
dias do mês de fevereiro do ano de de dois mil e vinte e cinco. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, a
dias do mês de fevereiro do ano de de dois mil e vinte e cinco

GENY VIOLATTO

___________________________________________________________________ 
 

                 PORTARIA 105/2025 
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
               EXONERAR  o servidor. MATEUS HENRIQUE SANTOS ALVES ,CPF-121.537.629-
44 RG/ID 56.796.778-5 SESP.PR,  da função comissionada de DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR- CC3 - comissionado não efetivo a partir do dia 12 de 
fevereiro de 2025 e NOMEA-LO nesta mesma data para a função comissionada de 
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO CC-2  com atribuições junto ao Departamento de Finanças 
da Prefeitura Municipal. 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicação ,  com efeitos a 
partir de 12 de fevereiro de 2025 revogadas disposições em contrário. 
  
  Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná,  aos dez 
dias  do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná,  a
de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

                                                           

Rua Marcelino Alves de Alcântara, 133 – Santo Inácio/PR – Fone (44) 3352-1223 / 1643 – CEP 86650-000. 

   
PORTARIA Nº 106/2025 

 
SÚMULA: Altera a carga horária de trabalho do 
profissional Psicólogo (30 horas) contratado por 
meio do Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2024, para atendimento à Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 REDUZIR a carga horária para 20 horas/semanais a partir da data do dia dez do 
mês de fevereiro do ano de 2025  da servidora TALITA APARECIDA DE BRITO SEGANTINE 
matricula 158570 CPF-098.195.499-57     RG- 108722215 SESSP-PR  PSS- 001/2024 na função 
de Psicóloga (30 H/S) conforme solicitação feita pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
(ofício 010/2025). 
                   A servidora  deve continuar respondendo e responsabilizando pelos atos da referida 
função  e receberá vencimentos proporcional à sua nova carga de horário (20 horas semanais). 
 Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicação  com efeitos a partir 
de 10 de fevereiro de 2025,  revogadas as disposições em contrario. 

 
 
GENY VIOLATTO 
Prefeita de Santo Inácio. 

Esta Portaria entrara em vigor a partir da data de publicação  com ef
de 10 de fevereiro de 2025,  revogadas as disposições em contrario.

GENY VIOLATTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 

 
AVISO DE DISPENSA DE VALOR Nº 01/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 
 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: DIA 19/02/2025, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: licitacao@itaguaje.pr.gov.br 

LINK DO EDITAL: http://cmitaguaje.pr.gov.br/ 
“Portal da Transparencia”  

 
1. DO OBJETO: 
 

1.1. Constitui objeto desta Chamada Publica a manifestação de interessados para apresentarem 
propostas adicionais para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECIMENTO DE 
INTERNET E HORAS TÉCNICAS DE MANUTENÇÃO, PARA ATENDIMENTO NA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, sendo: 

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1.  12 meses 

Locação de circuito de dados 
para provimento e 
serviço de valor adicionado via 
fibra óptica com velocidade de 
500mb full para download como 
para UP LOAD 

973,50 11.682,00 

2. 1
5 150 horas Hora técnica para manutenção de 

equipamentos de informática 121,62 18.243,00 

VALOR TOTAL ....................................................................................................R$ 29.925,00 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de Itaguajé – PR, para exercício 
de 2025, na classificação abaixo: 

01.001.01.031.0001.3.001.3.3.90.39.00.00. 01001 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS 
PESSOA JURIDICA  

01.001.01.031.0001.2.001.3.3.90.40.00.00. 01001 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 
 
3. DO VALOR ESTIMADO  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 

 
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 29.490,00 (vinte e nove mil, 
quatrocentos e noventa reais). 
3.2. -  O valor estimado levou-se em consideração a média das cotações prévios recebidos pela 
administração. 
 
4. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇOS / COTAÇÃO: 
 
4.1.   A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 
ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br,  preferencialmente fazendo 
referência a DISPENSA. 
 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 19/02/2025 às 17:00h 

4.1.2. O interessado, após a divulgação do edital de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do e-mail indicado no item 4.1.  a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

4.1.3.  A proposta também deverá conter todas as especificações do objeto contidas na 
proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

4.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na prestação dos serviços; 

4.1.5. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

4.1.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer subsídios necessários a perfeita execução contratual. 

4.1.7. Estando o preço compatível e mais vantajoso, será analisado os aspectos técnicos 
da proposta. 

4.1.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.1.9. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a)  contiver vícios insanáveis; 

b)  não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus 
anexos; 

c)  apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

d)  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e)  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

4.1.9.1.  Quando o prestador não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos e 
condições técnicas suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços que:  

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
ESTADO DO PARANÁ 

 CNPJ 74.163.718/0001-35 

 
a)  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

b)  apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

c)  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.1.10.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

4.1.11. Se a menor proposta apresentada for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.1.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Edital de Contratação Direta, sendo solicitado o 
envio dos documentos de habilitação, se necessário, de documentos complementares 

 

4.2 PROPOSTA DE PREÇOS / COTAÇÃO: 
4.1.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 

no   Anexo II deste Edital. 
4.1.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências         

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.1.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 
neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 
5. DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento, decorrente da prestação dos serviços objeto desta licitação, será efetuado 
mediante crédito em conta corrente, conforme previsto no Termo de Referência em Anexo. 

 
6. DOS RECURSOS 
6.1. Qualquer licitante poderá, após divulgado o resultado dessa contratação direta, sendo 
julgamento das propostas e habilitação ou inabilitação, manifestar sua intenção de recorrer no 
prazo de 12 (doze) horas, da divulgação do resultado, sob pena de preclusão, por meio do e-
mail licitacao@itaguaje.pr.gov.br, devendo apresentar as razões no prazo de 03 (três) 
dias uteis. 
 
6.2. Diante da apresentação das razões recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, 
intimadas a apresentar as contrarrazões, também via e-mail, no prazo de 3 (três) dias úteis, que 
começará a correr do término do prazo para o registro das razões recursais. 
 
6.3. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os 
documentos obtidos. 
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6.4. O Agente de contratação poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de 
não reconsideração, os autos serão encaminhados ao Senhor Presidente para julgamento do 
recurso, observados os prazos previstos no §2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Após concluída a adjudicação e ratificação será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital de Contratação Direta. 

  7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital de 
Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 137 da mesma Lei. 

 
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
  

8.1. Poderá esse órgão revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

8.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as informações que serão encaminhadas no e-mail 
em que for enviado a proposta, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração. 
8.3.  Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio da 
proposta observarão o horário de Brasília-DF. 
8.4.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.5.   As normas disciplinadoras deste Edital de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

8.7. Da sessão de julgamento das propostas será divulgada Ata no Portal da Transparência 
sendo encaminha para todos os participantes no e-mail. 

8.8. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou     em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

8.9. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
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8.10. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO I – Modelo de Proposta; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
 

Itaguajé .12 de Fevereiro  de 2025. 
 

 
GENIVALDO BELO DA SILVA  

Presidente da Câmara 
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EMPRESA:  CEP:  

ENDEREÇO:  Nº BAIRRO:  

CIDADE:  

CNPJ:  

FONE:  

EMAIL  

CONTATO:  

Item Quant. Unid. Descrição 
Valor 

Máximo 
Unitário 

Valor Máximo 
Total 

1.  12 meses 

Locação de circuito de dados para provimento e 
serviço de valor adicionado via fibra óptica com 
velocidade de 500mb full para download como 
para UP LOAD 

  

2. 1
5 150 horas Hora técnica para manutenção de equipamentos 

de informática   

VALOR TOTAL .........................................................................................................R$.......... 
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ x.xxx,xx  
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 SESSENTA) DIAS 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade. 
 
2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
 
4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, nos termos do inciso IV, do artigo 13° da Lei n° 14.133/2021. 
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5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos de Dispensa Por E-mail, instaurados por este Órgão Municipal, que o(a) 
responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) 
do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato. 
 
7) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo 
que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
 
E-mail: 
Telefone: (------) 
 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
9) Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 
 
10) Apresentamos nossa proposta conforme o objeto contido no Termo de Referencia e 
preço estabelecidos no Edital. 
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente  

 

Local, de de 2025. 

 
 
Nome Completo (RG: xx.xxx.xxx-x / CPF: xxx.xxx.xxx-xx) Representante 

Legal1 
 

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 103/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 CONVOCAR para a função de EDUCADOR INFANTIL 40H/S  conforme 
resultado de classificação de aprovado  do processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  
EDITAL 01/2024 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a educadora infantil abaixo 
relacionada: 
 
 CAMILA REGINA MIRANDA CPF-092.313.249-00  RG/ID 13.448.764-0 SESP PR 
                   A candidata  convocada deverá se apresentar munido dos documentos necessários 
para efetivação do termo de posse e contratação junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio  dentro do prazo de 30 dias a partir da data de 06 de 
fevereiro de 2025.  
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data do dia 10 do mês de fevereiro do ano de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos dez   
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inác
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

DECRETO Nº. 26/2025

Súmula: Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2022-
2025 e LDO 2025 para despesas com aditivo da obra de reforma e revitalização do local de
realização da feira do produtor e feira livre e dá outras providências.

JOSÉ CLÁUDIO BATISTA, Prefeito Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, amparado
pela Lei Municipal nº. 2.613 de 12/02/2025,

DECRETA:
Artigo 1º. – Abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, para despesas com

aditivo da obra de reforma e revitalização do local de realização da feira do produtor e feira livre
no valor de R$ 98.014,12 (noventa e oito mil quatorze reais e doze centavos), mediante a
inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária:

07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.002.15 URBANISMO
07.002.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA
07.002.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR
07.002.15.451.0014.1060 ADITIVO DA OBRA DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA FEIRA

DO PRODUTOR E FEIRA LIVRE
449051 1011 606 Obras e Instalações R$ 98.014,12

Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata
o artigo anterior, será utilizado o Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor
de R$ 98.014,12 (noventa e oito mil quatorze reais e doze centavos), conforme descrição abaixo:

1011- SUPERÁVIT TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS R$ 98.014,12

Artigo 3º. – Fica incluso meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03.08.2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte
redação:

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias
Programa / Órgão / Unidade Discriminação da Ação Exercício 2025 - Valor

14 / 07 / 002
1.060 – Aditivo da obra de
reforma e revitalização da
feira do produtor e feira livre

R$ 98.014,12

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2025 - Valor

1.060
Aditivo da obra de reforma e
revitalização da feira do
produtor e feira livre

R$ 98.014,12

Artigo 4º. – Fica incluso Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.579/2024 de 16.08.2024
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 e dá outras
providências, com a seguinte descrição:

Ações Produto –
Unidade de
Medida

Meta Física Meta Financeira
R$

Recurso

1.060 – Aditivo da
obra de reforma e
revitalização da
feira do produtor e
feira livre

Obra - M² Serviços 98.014,12

1011
Superávit
Emendas

Parlamentares –
transferências
especiais

Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 12 de fevereiro
de 2025.

José Cláudio Batista
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE CLAUDIO 
BATISTA:0954
5344920

Assinado de forma 
digital por JOSE 
CLAUDIO 
BATISTA:09545344920 
Dados: 2025.02.12 
15:38:53 -03'00'

LEI Nº. 2.613/2025

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no
PPA 2022-2025 e LDO 2025 para despesas com aditivo da obra de reforma e revitalização do
local de realização da feira do produtor e feira livre e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º. – Fica autorizado a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento
vigente, para despesas com aditivo da obra de reforma e revitalização do local de realização da
feira do produtor e feira livre no valor de R$ 98.014,12 (noventa e oito mil quatorze reais e doze
centavos), mediante a inclusão de despesa com a seguinte classificação orçamentária:

07 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.002 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
07.002.15 URBANISMO
07.002.15.451 INFRAESTRUTURA URBANA
07.002.15.451.0014 PLANEJAR E EXPANDIR
07.002.15.451.0014.1060 ADITIVO DA OBRA DE REFORMA E REVITALIZAÇÃO DA FEIRA

DO PRODUTOR E FEIRA LIVRE
449051 1011 606 Obras e Instalações R$ 98.014,12

Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata
o artigo anterior, será utilizado o Superávit financeiro (art. 43, § 1, Inciso I, Lei 4.320/64) no valor
de R$ 98.014,12 (noventa e oito mil quatorze reais e doze centavos), conforme descrição abaixo:

1011- SUPERÁVIT TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS R$ 98.014,12

Artigo 3º. – Fica autorizado a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.439 de 03.08.2021,
que dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com
a seguinte redação:

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias
Programa / Órgão / Unidade Discriminação da Ação Exercício 2025 - Valor

14 / 07 / 002
1.060 – Aditivo da obra de
reforma e revitalização da
feira do produtor e feira livre

R$ 98.014,12

Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas
Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2025 - Valor

1.060
Aditivo da obra de reforma e
revitalização da feira do
produtor e feira livre

R$ 98.014,12

Artigo 4º. – Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.579/2024 de
16.08.2024 que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 e dá
outras providências, com a seguinte descrição:

Ações Produto –
Unidade de
Medida

Meta Física Meta Financeira
R$

Recurso

1.060 – Aditivo da
obra de reforma e
revitalização da
feira do produtor e
feira livre

Obra - M² Serviços 98.014,12

1011
Superávit
Emendas

Parlamentares –
transferências
especiais

Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 12 de fevereiro
de 2025.

José Cláudio Batista
PREFEITO MUNICIPAL

JOSE 
CLAUDIO 
BATISTA:0954
5344920

Assinado de forma 
digital por JOSE 
CLAUDIO 
BATISTA:09545344920 
Dados: 2025.02.12 
15:37:34 -03'00'

Exercício:  2025

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **

12/02/2025
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 6/2025 de 03/02/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.179.000,00 (um
milhão cento e setenta e nove mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de SANTA INÊS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 571/2024 de 
06/11/2024.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.006.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS
03.006.28.843.0021.2.064. Amortização e encargos da divida pública

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO

 150.000,00 84 - 4.6.90.71.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN.DO MEIO AMBIENTE, PLANEJ., URB., DESEN. ECONON E 
TURISMO

04.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO
04.002.20.606.0015.2.056. Manutenção das atividades da Agricultura em Geral

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 25.000,00 115 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUTURA E ESPORTE
06.001.12.365.0007.6.022. Manut. das atividades de educação infantil - 10%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 30.000,00 175 - 3.3.90.36.00.00 01103

06.001.12.365.0007.6.023. Manut. das atividades de educação infantil - 25%
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 30.000,00 184 - 3.3.90.36.00.00 01104

06.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DA EDUCAÇÃO
06.002.12.361.0007.2.019. Manut. das atividades do ensino fundamental - 25%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 30.000,00 211 - 3.3.90.36.00.00 01104

06.002.12.361.0007.2.020. Manut. das ativid. do ensino fund. -rec. livres
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 150.000,00 220 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.003.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE ESPORTE E LAZER
06.003.13.392.0008.2.073. Manutenção das Atividades Culturais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 30.000,00 263 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.003.27.812.0020.2.072. Manutenção das Atividades de Gerencia de Esporte e Lazer
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 45.000,00 273 - 3.3.90.36.00.00 01000

06.004.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE MERENDA ESCOLAR
06.004.12.306.0007.2.030. Manut. da Assessoria de Merenda Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  15.000,00 282 - 3.3.90.30.00.00 01000
MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00 283 - 3.3.90.30.00.00 01103
MATERIAL DE CONSUMO  80.000,00 284 - 3.3.90.30.00.00 01104

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0006.2.069. Manut. Serv. da Assistencia Farmaceutica

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  29.000,00 331 - 4.4.90.52.00.00 01498
07.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE GESTÃO EM SAÚDE
07.002.10.301.0006.2.032. Manuteção das atividades de transportes de doentes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 60.000,00 342 - 3.3.90.39.00.00 01000

07.006.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA ADJUNTA
07.006.10.302.0006.2.036. Manut. dos serviços da saúde pública - rec. livres

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 150.000,00 420 - 3.3.90.39.00.00 01000

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.15.452.0010.2.040. Manutenção das atividades de coleta de lixo urbano

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 40.000,00 466 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.002.15.452.0010.2.041. Manutenção das atividades de limpeza pública
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 40.000,00 473 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.002.15.452.0010.2.045. Manutenção de praças, parques e jardins
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 25.000,00 498 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.004.00.000.0000.0.000. GERENTE DE MANUT. DE PRÉDIOS PÚBLICOS
08.004.15.452.0010.2.047. Manutenção dos serviços de engenharia

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 35.000,00 515 - 3.3.90.36.00.00 01000

08.004.15.452.0010.2.048. Manut. das atividades de construções públicas
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 45.000,00 522 - 3.3.90.36.00.00 01000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.001.08.243.0026.6.049. Manut. dos Serviços de Atendimento a Crianças e Adolescentes

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 30.000,00 590 - 3.3.90.36.00.00 01000

09.001.08.244.0018.2.084. Manutenção das atividades da Secret. de Assist. Social e Cidadania
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 30.000,00 606 - 3.3.90.36.00.00 01000

09.001.08.244.0026.2.050. Manutenção das atividades assistênciais
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 30.000,00 628 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Suplementação:  1.179.000,00
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Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0005.1.003. Construção do Paço Municipal

OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 2 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 3 - 4.4.90.51.00.00 01504
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 4 - 4.4.90.52.00.00 01000

02.001.04.122.0005.2.003. Manutenção das atividades de Chefia de Gabinete
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 9 - 4.4.90.52.00.00 01000

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.04.122.0002.2.023. Manut. da Secretaria Municipal de Adiministração

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 45 - 4.4.90.52.00.00 01000
03.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS
03.002.04.122.0002.1.001. Melhorias no sistema de adminst. de processamentos

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 46 - 4.4.90.52.00.00 01000
03.002.04.122.0002.1.002. Renovação da frota de veiculos da administração

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 47 - 4.4.90.52.00.00 01000
03.002.04.122.0002.2.011. Manutenção da Diretoria de Recursos Humanos

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 29.500,00 55 - 3.3.90.34.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  29.500,00 62 - 4.4.90.52.00.00 01501
03.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
03.003.04.122.0002.2.010. Manutenção das Atividades de Licitações e Contratos

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 17.500,00 67 - 3.3.90.34.00.00 01000

04.000.00.000.0000.0.000. SEC. MUN.DO MEIO AMBIENTE, PLANEJ., URB., DESEN. ECONON E 
TURISMO

04.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO
04.002.18.695.0017.1.028. Instalação do Balneário Municipal

OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 105 - 4.4.90.51.00.00 01504
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 107 - 4.4.90.52.00.00 01504

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
05.001.04.123.0002.2.071. Manutenção das atividades da Secretaria de Finanças

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 122 - 4.4.90.52.00.00 01000
05.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE FINANÇAS
05.003.04.123.0003.2.016. Manutenção da Diretoria de Finanças

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 145 - 4.4.90.52.00.00 01000
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CUTURA E ESPORTE
06.001.12.365.0007.1.005. Construção/ Reforma e ampliação de unidades escolares

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 162 - 4.4.90.52.00.00 01103
06.002.00.000.0000.0.000. GERENCIA DA EDUCAÇÃO

Exercício:  2025

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES ** Elotech **

12/02/2025
Pág. 1/1

06.002.12.361.0007.1.006. Laboratorios de informática nas escolas municipais
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 187 - 4.4.90.52.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 188 - 4.4.90.52.00.00 01103
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 189 - 4.4.90.52.00.00 01104

06.002.12.361.0007.1.007. Ampliação e renovação da frota do transporte escolar
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 190 - 4.4.90.52.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00 191 - 4.4.90.52.00.00 01103

06.003.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE ESPORTE E LAZER
06.003.27.812.0020.1.004. Const. de infra-estrutura p/ prátricas desportivas

OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 267 - 4.4.90.51.00.00 01504
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
07.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0006.2.031. Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Saude

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 29.500,00 312 - 3.3.90.34.00.00 01303

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 9.500,00 313 - 3.3.90.34.00.00 01495

07.001.10.301.0006.2.069. Manut. Serv. da Assistencia Farmaceutica
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 29.000,00 329 - 3.3.90.32.00.00 01498

07.003.00.000.0000.0.000. CHEFIA DO AGENDAMENTO
07.003.10.302.0006.2.033. Manutenção dos serviços de saúde pública

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 9.500,00 357 - 3.3.90.34.00.00 01303

07.004.00.000.0000.0.000. CHEFIA DE SAÚDE BUCAL
07.004.10.302.0006.2.034. Manut. dos servi. saúde pública - prog. vinculados

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 128.500,00 371 - 3.3.71.70.00.00 01495

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 126.500,00 372 - 3.3.71.70.00.00 01496

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 9.500,00 373 - 3.3.71.70.00.00 01497

07.005.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE VIGILÂNCIA E SAÚDE
07.005.10.301.0006.2.035. Manut. dos Serviços do Conselho Municipal de Saúde

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 9.500,00 383 - 3.3.90.34.00.00 01303

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
08.002.15.451.0010.1.017. Pavimentação e recapeamentos de vias urbanas

OBRAS E INSTALAÇÕES  8.000,00 437 - 4.4.90.51.00.00 01501
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 439 - 4.4.90.51.00.00 01512
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 440 - 4.4.90.51.00.00 31732

08.002.15.451.0010.1.018. Ampliação e renovação da rede de iluminação pública
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 441 - 4.4.90.51.00.00 01000

08.002.15.451.0010.1.019. Recuperação e remodelação de praças e jardins
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 443 - 4.4.90.51.00.00 01000

08.002.15.451.0010.1.020. Construção de meio-fio e sarjetas
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OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 444 - 4.4.90.51.00.00 01000
08.002.15.451.0010.1.021. Sinalização de vias urbanas

OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 445 - 4.4.90.51.00.00 01000
08.002.15.452.0010.1.022. Renovação e ampliação da frota para os serv. urbana

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 451 - 4.4.90.52.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 452 - 4.4.90.52.00.00 01501
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 453 - 4.4.90.52.00.00 01504

08.002.15.452.0010.1.201. Política Municipal de Residuo Solido
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 49.500,00 458 - 3.3.90.34.00.00 01000

08.002.15.452.0010.2.043. Manut. das atividades de pavimentação asfaltica
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 9.500,00 485 - 3.3.71.70.00.00 01501

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 50.000,00 486 - 3.3.71.70.00.00 01504

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 29.500,00 487 - 3.3.71.70.00.00 01512

08.003.00.000.0000.0.000. DIRETORIA DA FROTA MUNICIPAL
08.003.15.453.0019.2.078. Manutenção da Diretoria da Frota Municipal

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 504 - 4.4.90.52.00.00 01000
08.004.00.000.0000.0.000. GERENTE DE MANUT. DE PRÉDIOS PÚBLICOS
08.004.15.451.0013.1.026. Construção de galerias pluviais

OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 505 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 506 - 4.4.90.51.00.00 01501
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 507 - 4.4.90.51.00.00 01504
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 508 - 4.4.90.51.00.00 01512

08.004.15.452.0010.1.023. Remodelação e recuperação do cemitério
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 509 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 510 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.004.15.452.0010.2.081. Manutenção da Gerencia de Prédios Públicos
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 528 - 4.4.90.52.00.00 01000

08.004.16.482.0012.1.027. Apoio a construção de nucleos habitacionais
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 529 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 530 - 4.4.90.51.00.00 01501
OBRAS E INSTALAÇÕES  49.500,00 531 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.004.17.542.0013.1.024. Construção do aterro sanitário
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 532 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 533 - 4.4.90.51.00.00 01501
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 534 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.007.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE TRANSPORTE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
08.007.26.782.0019.1.013. Readequação de estradas rurais

OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 544 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 545 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.007.26.782.0019.1.014. Cascalhamento em Estradas Rurais
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 546 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 547 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.007.26.782.0019.1.015. Ampliação da frota dos serviços rodoviário
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 548 - 4.4.90.52.00.00 01000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 549 - 4.4.90.52.00.00 01504
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08.007.26.782.0019.1.016. Construção, reformas de pontes e bueiros
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 550 - 4.4.90.51.00.00 01000
OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 551 - 4.4.90.51.00.00 01504

08.007.26.782.0019.2.037. Manutenção dos serviços adm rodoviários
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 557 - 4.4.90.52.00.00 01000

08.007.26.782.0019.2.038. Manutenção das estradas vicinais
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 9.500,00 561 - 3.3.90.34.00.00 01000

08.007.26.782.0019.2.039. Manutenção do pátio de máquinas
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 9.500,00 566 - 3.3.90.34.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 569 - 4.4.90.52.00.00 01000
08.007.26.782.0019.2.082. Manutenção da Gerencia de Transporte e Sinalização Viária

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 574 - 4.4.90.52.00.00 01000
08.008.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE TRANSPORTE DISTRITAL
08.008.26.782.0019.2.083. Manutenção da Gerencia de Transporte Distrital

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 9.500,00 577 - 3.3.90.34.00.00 01000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  9.500,00 579 - 4.4.90.52.00.00 01000
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
09.001.08.244.0026.1.029. Construção do Predio do Cras

OBRAS E INSTALAÇÕES  9.500,00 612 - 4.4.90.51.00.00 01000
09.001.08.244.0026.2.050. Manutenção das atividades assistênciais

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL 
DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 29.500,00 627 - 3.3.90.34.00.00 01000

Total Redução:  1.179.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de SANTA INÊS  , Estado do 
Paraná, em  03 de fevereiro de 2025.

ADENILSON PACHECO
PREFEITO MUNICIPAL
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PACHECO:86547798968
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ADENILSON PACHECO:86547798968
Razão: Eu sou o autor deste documento
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6547798968

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

                   Rua Bela Vista, nº 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
 

DECRETO Nº 85/2025 
 

SÚMULA: Nomeia o Sr. Antonio Aparecido 
Fortunato da Silva como Secretário Municipal de 
Controle interno. 

 
O Senhor JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade 
com as disposições contidas na Lei Municipal nº 711, de 15 de julho de 2011, Lei 
Complementar nº 1.112, de 09 de dezembro de 2022, Lei Complementar nº 1.113, de 
09 de dezembro de 2022 e Lei Complementar nº 1.130, de 14 de agosto de 2023; 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), em seu art. 5º, 
inciso I; 

D E C R E T A 
 
Art. 1º Fica nomeado o Sr. Antonio Aparecido Fortunato da Silva, portador do CPF 
sob o nº ***.024.839.***, a partir de 01 de fevereiro de 2025, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de Secretário Municipal de Controle Interno. 
 
Art. 2º Para o exercício do referido cargo o servidor recebera os vencimentos de 
conformidade com os valores fixados na Lei Municipal nº 1.112/2022, devidamente 
atualizados. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor com data retroativa a 01 de fevereiro de 2025, 
revogadas as disposições em contrário.  

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURIZONA, AOS 10 DIAS DO MÊS DE 
FEVEREIRO DE 2025. 

 
 

JANILSON MARCOS DONASAN  
Prefeito Municipal 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 062/2025 
 
    O Sr. JANILSON MARCOS DONASAN, Prefeito 
Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, que dispõe sobre a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), em seu art. 5º, inciso I; 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à 
funcionária GILDETE CREVELI BORSATTO NAKAMURA, CPF 
***.380.449.-**, lotado como Conselheira Tutelar, compreendido no período 
de 13/02/2025 a 14/03/2025. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  13 DE FEVEREIRO DE 2025 

 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
                                                        Prefeito Municipal     



Desde 1960

GIONALe QUINTA-FEIRA, 13 DE FEVEREIRO DE 2025
Nova Esperança nº 3845 - Colorado nº2932 07www.oregionaljornal.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 105/2.025  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, e alterada pela Lei 
nº 1.367/2025, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Concede 02(duas) diárias, no valor de R$ 1.400,00(hum mil e quatrocentos reais), ao 
Prefeito Municipal o Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, matricula nº 55555. 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
12 a 14/02/2.025 

    
  R$ 700,00 

 
FOZ DO 
IGUAÇU/PR 

 
a) Evento Paraná Mais Cidades, 

para tratar de assuntos de 
interesse do Município. 

           TOTAL                              R$ 1.400,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 12 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 de fevereiro de 2.025 
 
  
                                           RENATO FÉLIX DE SOUZA 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 105/2.025  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, e alterada pela Lei 
nº 1.367/2025, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Concede 02(duas) diárias, no valor de R$ 1.400,00(hum mil e quatrocentos reais), ao 
Prefeito Municipal o Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, matricula nº 55555. 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
12 a 14/02/2.025 

    
  R$ 700,00 

 
FOZ DO 
IGUAÇU/PR 

 
a) Evento Paraná Mais Cidades, 

para tratar de assuntos de 
interesse do Município. 

           TOTAL                              R$ 1.400,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 12 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 de fevereiro de 2.025 
 
  
                                           RENATO FÉLIX DE SOUZA 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 105/2.025  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, e alterada pela Lei 
nº 1.367/2025, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Concede 02(duas) diárias, no valor de R$ 1.400,00(hum mil e quatrocentos reais), ao 
Prefeito Municipal o Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, matricula nº 55555. 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
12 a 14/02/2.025 

    
  R$ 700,00 

 
FOZ DO 
IGUAÇU/PR 

 
a) Evento Paraná Mais Cidades, 

para tratar de assuntos de 
interesse do Município. 

           TOTAL                              R$ 1.400,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 12 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 de fevereiro de 2.025 
 
  
                                           RENATO FÉLIX DE SOUZA 

                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 106/2.025  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, e alterada pela Lei 
nº 1.367/2025, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Concede 02(duas) diárias, no valor de R$ 1.160,00(hum mil cento e sessenta reais), ao 
Secretário Municipal de Turismo de Turismo Desenvolvimento Econômico e Planejamento, o 
Sr. CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, matricula nº 50174. 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
12 a 14/02/2.025 

    
    R$ 580,00 

 
FOZ DO 
IGUAÇU/PR 

a) Evento Paraná Mais Cidade, 
para tratar de assuntos de 
interesse do Município. 

           TOTAL                              R$ 1.160,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Secretário Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 12 de fevereiro de 2.025 
 
 
                                           RENATO FÉLIX DE SOUZA 

                          Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                                                  Em, 12 de fevereiro de 2.025

RENATO FÉLIX DE SOUZA

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
                                                  Em, 12 de fevereiro de 2.02

RENATO FÉLIX DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
                                    PORTARIA Nº. 108/2.025  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, e alterada pela Lei 
nº 1.367/2025, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Concede 02(duas) diárias, no valor de R$ 1.400,00(hum mil e quatrocentos reais), ao 
Vice-Prefeito Municipal, o Sr. AYRES TADEU BERTAZZO, matricula nº 50010. 
, 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
12 a 14/02/2.025 

    
    R$ 700,00 

 
FOZ DO 
IGUAÇU/PR 

a) Evento Paraná Mais Cidade, 
para tratar de assuntos de 
interesse do Município. 

           TOTAL                              R$ 1.400,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
do Vice-Prefeito Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 12 de fevereiro de 2.025 
 
 
                                           RENATO FÉLIX DE SOUZA 

                          Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
    Em, 12 de fevereiro de 2.02

RENATO FÉLIX DE SOUZA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605-Fone (0xx44) 3332 1222-Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 
 

                                    PORTARIA Nº. 107/2.025  
 

SÚMULA: “concede diárias para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem”  

 
O Sr. RENATO FÉLIX DE SOUZA, Prefeito do Município de Itaguajé, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e considerando a Lei Municipal nº 1.180/2021, e alterada pela Lei 
nº 1.367/2025, que institui os pagamentos de diárias aos Servidores Públicos Municipais para 
cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem a trabalho.  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º - Concede 02(duas) diárias, no valor de R$ 1.160,00(hum mil cento e sessenta reais), a 
Secretária Municipal de Administração e Fazenda, a Sra. TAMILA ANTUNES DA COSTA, 
matricula nº 920. 
 

DATA VALOR DIÁRIA   DESTINOS                         MOTIVOS  

 
 
12 a 14/02/2.025 

    
 
     R$ 580,00 

 
 
FOZ DO 
IGUAÇU/PR 

 
a) Evento Paraná Mais Cidade, 

para tratar de assuntos de 
interesse do Município. 

 
 

           TOTAL                              R$ 1.160,00 

 
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento 
da Secretária Municipal do local de origem até o destino final. 
 
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
 
Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

      Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
                                                  Em, 12 de fevereiro de 2.025 
 
 
                                           RENATO FÉLIX DE SOUZA 

                          Prefeito Municipal 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
  Em, 12 de fevereiro de 2.025

RENATO FÉLIX DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo , 175 - PABX/FAX  (44)3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
http://www.mandaguacu.pr.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8/2025 - PMM
INEXIGIBILIDADE Nº 3/2025 - PMM

Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no artigo 74, I, da Lei Federal
nº 14133/2021, a contratação que tem por objeto: pagamento de taxa de inscrição ranking
noroeste 2025 de mountain bike, para atender a secretaria de esportes, na modalidade de
ciclismo., em conformidade com os documentos que instruem o Processo de Inexigibilidade
de Licitação nº 3/2025 - PMM, em favor do fornecedor: ALESSANDRA MARIA OBINO, inscrito
no CNPJ: 11.438.396/0001-70, com valor total de R$ 2.700,00(dois mil e setecentos reais).

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI
SECRETÁRIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE

Face ao disposto no artigo nº 72, da Lei Federal nº 14133/21, submeto o ato a
ratificação e devida publicidade.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE  INEXIGIBILIDADE

Ratifico o ato do SECRETÁRIA DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E JUVENTUDE tudo de
conformidade com os documentos que instituem o respectivo processo, uma vez que o
mesmo se encontra devidamente instituído. Publique-se.

Mandaguaçu, 12 de Fevereiro de 2025

PREFEITO MUNICIPAL
JOSÉ ROBERTO MENDES
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 086A-DF19-08A6-3E4E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE ROBERTO MENDES (CPF 634.XXX.XXX-53) em 12/02/2025 11:20:48 (GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

DANILO FERNANDO DOS SANTOS CORADINI (CPF 058.XXX.XXX-62) em 12/02/2025 13:51:46
(GMT-03:00)
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/086A-DF19-08A6-3E4E

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

 
               EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2025 

DISPENSA 12/2025- PMO 
 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada: J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA DE APOIO 

ADMINISTRATIVO, OBJETIVANDO O ACOMPANHAMENTO INTEGRAL DA GESTÃO 

FINANCEIRA E OPERACIONAL. 

Duração: 10 (dez) meses. 

Valor: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 

Fundamentação Legal: art. 75, II da Lei 14.133/21. 

Data da Assinatura: 12 de fevereiro de 2025. 

Ourizona-PR, 12 de fevereiro de 2025. 

 

JANILSON MARCOS DONASAN 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

Página: 1 / 1

Nr.:   12/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

27/2025

04/02/2025

E-mail:   Site: http://www.ourizona.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
Rua Bela Vista, 1061 - Centro - Ourizona
CEP: 87170-000 CNPJ: 76.282.672/0001-07 Telefone: (44) 3278-1591

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

10/02/2025
Dispensa de licitação
12/2025 - DL
27/2025

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA DE APOIO
ADMINISTRATIVO, OBJETIVANDO O ACOMPANHAMENTO INTEGRAL DA GESTÃO
FINANCEIRA E OPERACIONAL.

Participante: J L PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Contratação de empresa especializada para assessoria de apoio

administrativo, objetivando o acompanhamento integral da gestão
financeira e operacional. (Mensal)

10,000 UN 6.000,00 60.000,00

Total do Participante: 60.000,00

Total Geral: 60.000,00

Manutenção da Administração geral 03.004.04.122.0003.2005.3.3.90.39.00 R$ 60.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

12 de Fevereiro de 2025Ourizona,

Sistema: Compras -  Usuário: carol.araujo. Emissão: 12/02/2025, às 10:01:04. Protocolo: 886c7f5e-cd81-40f5-aa2c-ded0e49d4655

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
Estado do Paraná

CNPJ nº 76.970.391/0001-39
______________________________________________________________________

TERMO ADITIVO Nº 02/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113-113/2024

TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N° 113-113/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA E A 
EMPRESA AFJ PAVIMENTAÇÃO LTDA.

O MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, pessoa jurídica de direito público, inscrita CNPJ 76.970.391/0001-39, 
neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sidnei Frazatto, portador da Cédula de Identidade RG n.º 
784303-8 SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 079.765.939-00, brasileiro, casado, residente neste 
Município de Paranapoema/PR, a seguir denominado CONTRATANTE e a empresa AFJ PAVIMENTAÇÃO 
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n°. 53.795.645/0001-02, com sede na Rua América Cândida Dias de Almeida,
nº 115, Parque das Flores, CEP: 19.813-346, neste ato representado por Maria José de Paula, , doravante 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO, decorrente do 
resultado da CONCORRÊNCIA Nº 03/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 113-113/2024, nos termos 
do, nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2024, suas alterações, pelos termos da proposta da 
CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA DO PRAZO DE EXECUÇÃO
1.1. Pelo presente termo aditivo, fica renovado com aplicação do percentual de aumento de 23,35% 
devendo o CONTRATANTE pagar a quantia total de R$ 89.895,35 (oitenta e nove mil, oitocentos e noventa 
e cinco reais e trinta e cinco centavos), cujos valores unitarios passam a ser o seguinte.

Item Font
e

Código Descrição Unid. Quant. Custo 
Unit.

BDI (%) Unit.
Com BDI

Total aplicado 
desconto 
22.14%

1 DER/
PR

707100 
DER/PR

LIMPEZA E LAVAGEM DA PISTA M2 1.874,51 1,25 21,81% 1,52 R$ 2.222,26

2 SINA
PI

102101 EXECUÇÃO DE PINTURA DE 
LIGAÇÃO COM EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C AF_11/2019

M2 1.874,51 2,13 21,81% 2,59 R$ 3.786,73

3 SINA
PI

95877 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 
URBANA PAVIMENTADA, DMT 

ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). 
AF_07/2020

M3X
KM

1.687,20 1,79 21,81% 2,18 R$ 2.864,29

4 SINA
PI

95427 TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA 

URBANA PAVIMENTADA, 
ADICIONAL PARA DMT 

EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_ 07/2020

M3X
KM

2.812,00 0,73 21,81% 0,89 R$ 1.946,86

5 SINA
PI

95995 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM 
APLICAÇÃO DE CONCRETO 
ASFÁLTICO, CAMADA DE 

ROLAMENTO EXCLUSIVE CARGA 
E TRANSPORTE. AF_11/2019 
REVESTIMENTO EM (CBUQ) 

M3 56,24 1.482,
51

21,81% 1.805,85 R$ 79.075,20

MARIA JOSE DE 
PAULA:307819
19827

Assinado de forma 
digital por MARIA JOSE 
DE PAULA:30781919827 
Dados: 2025.02.12 
14:33:17 -03'00'

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
Estado do Paraná

CNPJ nº 76.970.391/0001-39
______________________________________________________________________

CLÁUSULA SEGUNDA DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS
2.1. Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paranacity, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento Contratual em 02 (duas) 
vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Paranapoema, 12 de fevereiro de 2025.

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA
CNPJ 76.970.391/0001-39

                                                                AFJ PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ sob o n° 53.795.645/0001-02.

3,00 CM

MARIA JOSE DE 
PAULA:30781919827

Assinado de forma digital por MARIA 
JOSE DE PAULA:30781919827 
Dados: 2025.02.12 14:32:19 -03'00'

SIDNEI 
FRAZATTO:0797
6593900

Assinado de forma digital 
por SIDNEI 
FRAZATTO:07976593900 
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Prefeitura Municipal de Inajá 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Divisão de Licitações 

 
Extrato do Contrato N° 012/2025 
Dispensa Eletrônica N° 01/2025 

 
Processo Administrativo N° 011/2025 
Processo de Compras  N° 011/2025 

 
Aquisição de gêneros alimentícios de panificação, para o 

fornecimento a Departamentos e Divisões, atendendo ao solicitado. 
 

CONTRATADA: PATRICIA BATISTA LAZARO 
VALOR: R$25.312,42 (Vinte e cinco mil, trezentos e doze  

reais e quarenta e dois centavos) 
VIGÊNCIA: 180 DIAS. 

 
Em 12 de fevereiro de 2025. 

 
João Éder Aguilar 
Prefeito Municipal 

reais e quarenta e dois centavos)
180 DIAS.

Em 12 de fever

João Éder Aguilar
Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº. 03/2025  

PROCESSO Nº. 07/2025 

 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE; 

Objeto: Aquisição de planner e agenda personalizada para os professores da rede municipal de 
ensino. Planner capa dura 200x280mm. Miolo: 300 páginas em papel offset 75gr contendo 
objetivos anual (12 meses), planejamento de projetos e eventos (12 meses), dados pessoais e 
dados profissionais, calendário anual. Formato 200x280mm, impressão 4x4 cores, em tinta 
escala, livre de contaminantes, adequada ao manuseio, com alta resistência de fixação. 
Acabamento: intercalação, refile, furação para colocação de espiral preto 29mm passo 9,5fio 2-
especial. As páginas deverão conter frases de rodapé e bordas advindas de criações artísticas 
especiais desenvolvidas pelos fornecedores, com aprovação da solicitante. Bolsa “canguru”: 
confeccionada no material pvc flexível cristal neutral 0,13 micras, conhecido como “vidro flexível 
2premium”. 
Valor Máximo: R$ 23.467,55 (Vinte três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e 
cinco centavos). 

Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do 
dia 20/02/2025; 

Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 20/02/2025; 

Término da fase de lances, às 12:15 horas do dia 20/02/2025; 

Local: https://www.bll.org.br 

Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro 
Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www.mandaguacu.pr.gov.br  

 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 2025 

 

 

Jose Roberto Mendes 

Prefeito Municipal  
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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA Nº. 03/2025  

PROCESSO Nº. 07/2025 

 

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE; 

Objeto: Aquisição de planner e agenda personalizada para os professores da rede municipal de 
ensino. Planner capa dura 200x280mm. Miolo: 300 páginas em papel offset 75gr contendo 
objetivos anual (12 meses), planejamento de projetos e eventos (12 meses), dados pessoais e 
dados profissionais, calendário anual. Formato 200x280mm, impressão 4x4 cores, em tinta 
escala, livre de contaminantes, adequada ao manuseio, com alta resistência de fixação. 
Acabamento: intercalação, refile, furação para colocação de espiral preto 29mm passo 9,5fio 2-
especial. As páginas deverão conter frases de rodapé e bordas advindas de criações artísticas 
especiais desenvolvidas pelos fornecedores, com aprovação da solicitante. Bolsa “canguru”: 
confeccionada no material pvc flexível cristal neutral 0,13 micras, conhecido como “vidro flexível 
2premium”. 
Valor Máximo: R$ 23.467,55 (Vinte três mil quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquenta e 
cinco centavos). 

Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas do 
dia 20/02/2025; 

Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 20/02/2025; 

Término da fase de lances, às 12:15 horas do dia 20/02/2025; 

Local: https://www.bll.org.br 

Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175, Centro 
Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná – site www.mandaguacu.pr.gov.br  

 

Mandaguaçu, 10 de fevereiro de 2025 

 

 

Jose Roberto Mendes 

Prefeito Municipal  
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Prefeitura Municipal de Inajá 
Estado do Paraná 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 
Divisão de Licitações 

 
Extrato do Contrato N° 013/2025 
Dispensa Eletrônica N° 01/2025 

 
Processo Administrativo N° 011/2025 
Processo de Compras  N° 011/2025 

 
Aquisição de gêneros alimentícios de panificação, para o 

fornecimento a Departamentos e Divisões, atendendo ao solicitado. 
 

CONTRATADA: EDSON APARECIDO DOS SANTOS - ME 
VALOR: R$27.120,45 (Vinte e sete mil, cento e vinte reais 

e quarenta e cinco centavos) 
VIGÊNCIA: 180 DIAS. 

 
Em 12 de fevereiro de 2025. 

 
João Éder Aguilar 
Prefeito Municipal 

quarenta e 
180 DIAS.

Em 12

João Éder Aguilar
Prefeito Municipal
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Associação Comunitária de Proteção aos Idosos mantenedora do
 Lar São José de Colorado inaugura Galeria dos ex-presidentes

Valorizando o Trabalho Voluntário: Uma Homenagem Merecida

A inauguração da Galeria 
dos ex-presidentes da 
Associação Comunitária 

de Proteção aos Idosos, man-
tenedora do Lar São José de 
Colorado, é um marco de re-
conhecimento e gratidão. Esse 
momento simboliza a dedica-
ção inestimável daqueles que, 
ao longo dos anos, ofereceram 
seu tempo, esforço e amor para 
garantir um lar digno e acolhe-
dor para os idosos.

A história da instituição 
remonta a 4 de setembro de 
1986, quando foi fundada com 

a missão de proporcionar cui-
dado e amparo aos mais velhos. 
O legado de comprometimen-
to e solidariedade começou 
com a doação do terreno para 
a construção do Lar São José, 
uma iniciativa essencial  viabi-
lizada pelo ex-prefeito Dr. Re-
nato Cardoso Machado, pelo 
vice-prefeito Orlando Oliani e 
pelos vereadores Dionizio Do-
nati, Albertino Sanches, Aleixo 
Salvador Carrenho, Djalma de 
Oliveira, Manoel Barcelos do 
Nascimento, José Francisco 
de Alcântara, Osvaldo Foroni, 

Valcir Força e Pedro Bezerra de 
Carvalho. Graças a essa decisão 
visionária, a entidade cresceu e 
tornou-se um refúgio de amor 
e cuidado.

Os ex-presidentes e suas 
diretorias são verdadeiros pila-
res desse projeto, trabalhando 
incansavelmente para garan-
tir que cada idoso recebesse 
atenção, respeito e dignidade. 
Suas contribuições vão além 
da administração: são gestos 
de humanidade e compaixão 
que fazem toda a diferença na 
vida de tantos.

Sandra Regina Brandino, coordenadora da associação, descreveu a 
transformação que o Lar passou ao longo dos anos, ressaltando a con-
quista de novas mobílias, equipamentos e doações essenciais para ga-
rantir mais conforto e qualidade de vida aos moradores. Sua fala revela o 
empenho contínuo de todos que se dedicam a essa missão.

Edna Delazari Foroni expressou sua gratidão pelo privilégio de fazer 
parte dessa trajetória, destacando o aprendizado, a troca de experiências 
e a importância de manter viva a chama do amor e da compaixão. Como 
ela bem disse, cada pessoa envolvida deixa um pedaço de si nesse trab-
alho, carregando consigo lembranças e lições valiosas.

Roseli Messias da Silva, assistente social, reforçou o valor desse mo-
mento histórico, agradecendo a todos que contribuíram, desde a doa-
ção do terreno até os esforços diários de manutenção e aprimoramento 
do Lar. Seu depoimento reflete a força de uma comunidade que se une 
em prol de um bem maior.

O atual presidente, Santos Sanchez Gallego, que ora deixou o cargo 
emocionou-se ao falar sobre a importância desse trabalho coletivo, desta-
cando o impacto que a entidade tem na vida de tantos idosos. Seu com-
promisso e dedicação demonstram que a missão do Lar São José con-
tinua firme e forte, sustentada por aqueles que acreditam no poder do 
amor e da solidariedade. Cada voluntário, doador, membro da diretoria e 
colaborador desta instituição merece nossa mais profunda gratidão. São 
pessoas que fazem a diferença, que se entregam ao próximo sem espe-
rar nada em troca, movidas apenas pela vontade de construir um mundo 
mais humano e justo.

Que essa Galeria dos ex-presidentes não seja apenas uma homenagem, mas também uma inspiração para que futuras gerações sigam esse 
exemplo de empatia, compromisso e amor ao próximo. O Lar São José de Colorado que tem capacidade para acolher 35 pessoas e com espaço físico 
reservado para ampliação é um símbolo de que, quando nos unimos por uma causa maior, somos capazes de transformar vidas.

PASSADO REVELADO EM FOTOGRAFIAS É RESTAURADO E REVIVIDO POR ÉDITO LAGO

A Prefeitura de Inajá, fr-
ente à nova gestão com 
o Prefeito Dédo e o seu 

Vice-Prefeito Ratinho, em par-
ceria com a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, liderada pelo 
Mauro Hisao Hashimoto, agra-
decem ao Hospital de Amor de 
Nova Andradina/MS.

Queremos expressar nossa 
profunda gratidão à equipe da 
Carreta do Hospital de Amor 
de Nova Andradina/MS pelo at-
endimento realizado nos dias 6 
e 7 de fevereiro de 2025. Graças 
a essa ação, 89 mamografias e 

79 preventivos foram realiza-
dos, proporcionando mais cui-
dado e prevenção para nossa 
comunidade.

Essa parceria é fundamen-
tal para a promoção da saúde 
e prevenção do câncer, e fi-
camos imensamente felizes 
por contar com esse apoio tão 
importante.

Nosso muito obrigado a to-
dos os profissionais envolvidos 
e às mulheres que comparece-
ram para cuidar da sua saúde

Prevenção é Amor-Saúde 
para Todos-Hospital de Amor

Município de Inajá recebeu a Carreta do Hospital de Amor de Nova Andradina/MS

Associação Comunitária de Proteção aos Idosos mantenedora do
 Lar São José de Colorado inaugura Galeria dos ex-presidentes

Valorizando o Trabalho Voluntário: Uma Homenagem Merecida
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de Proteção aos Idosos, man-
tenedora do Lar São José de 
Colorado, é um marco de re-
conhecimento e gratidão. Esse 
momento simboliza a dedica-
ção inestimável daqueles que, 
ao longo dos anos, ofereceram 
seu tempo, esforço e amor para 
garantir um lar digno e acolhe-
dor para os idosos.

A história da instituição 
remonta a 4 de setembro de 
1986, quando foi fundada com 

a missão de proporcionar cui-
dado e amparo aos mais velhos. 
O legado de comprometimen-
to e solidariedade começou 
com a doação do terreno para 
a construção do Lar São José, 
uma iniciativa essencial  viabi-
lizada pelo ex-prefeito Dr. Re-
nato Cardoso Machado, pelo 
vice-prefeito Orlando Oliani e 
pelos vereadores Dionizio Do-
nati, Albertino Sanches, Aleixo 
Salvador Carrenho, Djalma de 
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Nascimento, José Francisco 
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visionária, a entidade cresceu e 
tornou-se um refúgio de amor 
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Os ex-presidentes e suas 
diretorias são verdadeiros pila-
res desse projeto, trabalhando 
incansavelmente para garan-
tir que cada idoso recebesse 
atenção, respeito e dignidade. 
Suas contribuições vão além 
da administração: são gestos 
de humanidade e compaixão 
que fazem toda a diferença na 
vida de tantos.

Sandra Regina Brandino, coordenadora da associação, descreveu a 
transformação que o Lar passou ao longo dos anos, ressaltando a con-
quista de novas mobílias, equipamentos e doações essenciais para ga-
rantir mais conforto e qualidade de vida aos moradores. Sua fala revela o 
empenho contínuo de todos que se dedicam a essa missão.

Edna Delazari Foroni expressou sua gratidão pelo privilégio de fazer 
parte dessa trajetória, destacando o aprendizado, a troca de experiências 
e a importância de manter viva a chama do amor e da compaixão. Como 
ela bem disse, cada pessoa envolvida deixa um pedaço de si nesse trab-
alho, carregando consigo lembranças e lições valiosas.

Roseli Messias da Silva, assistente social, reforçou o valor desse mo-
mento histórico, agradecendo a todos que contribuíram, desde a doa-
ção do terreno até os esforços diários de manutenção e aprimoramento 
do Lar. Seu depoimento reflete a força de uma comunidade que se une 
em prol de um bem maior.

O atual presidente, Santos Sanchez Gallego, que ora deixou o cargo 
emocionou-se ao falar sobre a importância desse trabalho coletivo, desta-
cando o impacto que a entidade tem na vida de tantos idosos. Seu com-
promisso e dedicação demonstram que a missão do Lar São José con-
tinua firme e forte, sustentada por aqueles que acreditam no poder do 
amor e da solidariedade. Cada voluntário, doador, membro da diretoria e 
colaborador desta instituição merece nossa mais profunda gratidão. São 
pessoas que fazem a diferença, que se entregam ao próximo sem espe-
rar nada em troca, movidas apenas pela vontade de construir um mundo 
mais humano e justo.

Que essa Galeria dos ex-presidentes não seja apenas uma homenagem, mas também uma inspiração para que futuras gerações sigam esse 
exemplo de empatia, compromisso e amor ao próximo. O Lar São José de Colorado que tem capacidade para acolher 35 pessoas e com espaço físico 
reservado para ampliação é um símbolo de que, quando nos unimos por uma causa maior, somos capazes de transformar vidas.
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Essa parceria é fundamen-
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e prevenção do câncer, e fi-
camos imensamente felizes 
por contar com esse apoio tão 
importante.

Nosso muito obrigado a to-
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e às mulheres que comparece-
ram para cuidar da sua saúde

Prevenção é Amor-Saúde 
para Todos-Hospital de Amor

Município de Inajá recebeu a Carreta do Hospital de Amor de Nova Andradina/MS
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Já estamos no segundo 
mês do ano e mais uma 
vez, muitos de nós pula-

mos ondinha, promessa de 
emagrecimento, comemos len-
tilha, usamos amarelo ou usa-
mos pelo menos uma peça de 
roupa nova, todos esses rituais 
ou superstição dependendo 
da crença que você segue, faz 
todo ou nenhum sentido, en-
tretanto, um ponto em comum 
chama a atenção, já vencemos 
o prolongado janeiro onde vem 
a maior e mais pesada parte 
do boletos, tributos e impostos 
do ano e não sabemos quando 
vem o dinheiro ou a prosperida-
de almejada e combinada na 
virada de ano, entramos em 
fevereiro e o corpo nao esta 
a quem do carnaval que se 
aproxima, sendo assim, o que 
deu errado?

Sempre fui do tipo de pes-
soa que gosta muito de co-
nhecimento, filho de família 
humilde, via nos estudos a 
única forma possível de mu-
dança de vida, participei dos 
programas sociais, a primeira 
AJE - Agência Juvenil de empre-
endedorismo (so os de idade 
millennials para cima conhe-
cerão), não parei para refl etir 
exatamente sobre isso, mas 
talvez aí começava aos 13 ou 
14 anos a me despertar a veia 
do empreendedorismo, vendo 
dentro da própria casa a mãe 
sempre fazer algum tipo de 
venda seja de doces, roupas ou 
cosmético para complementar 
a renda, já que com salário de 
auxiliar de enfermagem as con-
tas não fechavam, começava a 
ver a oportunidade de negocio 
ai. Fiz faculdade, especializa-
ção e durante esse processo 
de estudos e mudanças, por 
mais que lesse, estudasse não 
conseguia ver, muito menos 
sentir a melhora fi nanceira.

A minha história bem como 
a de milhares de brasileiros e 
diversas pessoas ao redor do 
mundo que também fi zeram 
os rituais de virada de ano, 
se unem no momento em 
que sentimos que estamos 
fazendo tudo que podemos 
e mesmo assim a prosperi-
dade e progresso não vem, 
então chega o momento que 
devemos rever ou repensar o 
modus operandi que estamos 
seguindo, processo esse que 
T. Harv Eker em seu livro ‘’ Os 
Segredos da Mente Milioná-
ria’’ chama de DESAPRENDER, 
muitas vezes não avançamos 
não pelo que ainda não sabe-
mos, mas pelo que sabemos 
e não conseguimos deixar de 
lado, tendo isso como a nossa 
verdade absoluta.

Esse tipo de questiona-
mento em que nós empresá-
rios, empreendedores, autô-
nomos e todas as pessoas 
que querem mudança para 

Desaprendendo
para Evoluir

João André Bertão
Mentor, Empresário, 

Perito em PNL e Vereador 
@bertaojoaoandre

melhor devemos fazer e ter a 
coragem de aceitar, vale dizer, 
quantos negócios, ótimos negó-
cios afundam por não quererem 
mudar, quantas ótimas ideias 
são só devaneios por não se-
rem colocados em práticas, e 
falta de mudança tem mostrado 
ao longo da história que fi car 
parado onde está pode ser 
fatal, quantos conhecem ou 
ouviram falar de NOKIA, Bla-
ckBerry, BlockBuster e KODAK 
que simplesmente não existem 
mais por não mudarem por não 
querer DESAPRENDER.

Ficamos então com ques-
tionamento, na nossa gestão 
o quanto tenho quebrado pa-
radigmas? quanto eu tenho 
lido ou avançado sobre temas 
pessoais e profi ssionais? quan-
tas barreiras mentais eu tenho 
quebrado? e mais importante 
quanto disso eu tenho colocado 
em prática e feito com que a 
teoria se torne hábito,ou seja 
quanto dos velhos hábitos eu 
tenho DESAPRENDIDO para 
poder INOVAR-EVOLUIR.

Para forçar a refl exão vamos 
fechar com a história do homem 
que está caminhando a beira do 
penhasco, quando de repente, 
perde o equilíbrio, escorrega 
e cai, felizmente ele sente no 
espírito de se agarrar a um 
saliência do penhasco e fi car 
pendurado ali, fi cando assim 
nessa situação ele começa a 
gritar por socorro,
Há alguém aí em cima
que possa me ajudar?
Não ouve nada, 
então continua gritando:
Há alguém aí em 
cima que possa me ajudar?
Até que ouve uma 
voz estrondosa que responde:
Sou eu, Deus. Posso te aju-
dar. Solte e confi e em Mim.
O que se ouve na sequência foi:
Há mais alguém aí em cima 
que possa me ajudar?

A lição é muito simples, se 
você quer passar para um novo 
nível de vida, negócio ou mesmo 
relacionamento, precisa abrir 
mão de velhos hábitos, lugares e 
pessoas e passar a adotar novas 
opções.

PRIMEIRA ONDA DE LEITURAS DIVERSIFICADAS INTERESSANTES. QUE SURPREENDEM A CADA PESQUISA. QUEM VAI PEGAR...!  

POR PASTOR RENATO E PRESBÍTERO
PEDRO DA ISOSED DE MANDAGUAÇU

Lançamento do Cartão Auxílio Alimentação! 
MANDAGUAÇU

Na quarta-feira (05/02), a 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social es-

teve no Salão Paróquial Santa 
Terezinha, na Vila Guadiana 
para Lançamento do “Cartão 
Auxílio Alimentação”.

O Auxílio Alimentação é 
um benefício eventual do 
Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) regulamentado 
pela lei de n 2346/2024 que 
visa atender a vulnerabilidade 
temporária de alimentação de 

indivíduos e famílias, que pos-
suam renda familiar de até 1/2 
salário mínimo por pessoa.

O Cartão Alimentação 
é conquista histórica para a 
Secretaria Municipal de As-
sistência Social que possibilita 
autonomia aos cidadãos na 
escolha dos alimentos a serem 
consumidos, oportunizando 
acesso a hortifruti e proteínas.

Além disso, o uso do 
Cartão Auxílio Alimentação 
almeja fortalecer o comércio 

Com grande alegria, vi-
venciamos nesta última 
semana um momento 

especial de comunhão eclesial 
durante o encontro dos pres-
bíteros com o Núncio Apos-
tólico no Brasil, representante 
do Santo Padre, o Papa Fran-
cisco. Foi um tempo de gra-
ça, marcado pelo espírito de 
fraternidade, oração e escuta, 
fortalecendo-nos em nossa 
missão sacerdotal.

A presença do Núncio 
Apostólico nos recordou a 
unidade da Igreja e o chama-

do à fidelidade ao Evangelho, 
convidando-nos a viver nosso 
ministério com zelo e dedica-
ção. O ponto alto do encontro 
foi a Santa Missa na Romaria, 
presidida por Dom Giambat-
tista Diquattro, um momen-

to de profunda fé e devoção 
que reuniu o povo de Deus 
em oração.

A Romaria teve início às 
8 horas e contou com a pre-
sença de Dom Giambattista 
Diquattro, bem como de to-

dos os Bispos e Arcebispos 
do Paraná. A celebração cul-
minou com uma caminhada, 
partindo do Ginásio de Esport-
es Lagoão até a Catedral Basí-
lica Menor Nossa Senhora de 
Lourdes, em Apucarana, onde 
foi concedida a bênção final.

Que esta experiência 
renove em nossos corações o 
ardor missionário e nos inspire 
a seguir com coragem e espe-
rança, servindo com amor à 
Igreja de Cristo. Que o Espírito 
Santo nos guie e Maria Santís-
sima nos proteja sempre!

Eu sempre fui uma grande fã do futebol em particular do Atlé-
tico Mineiro, minha família toda é atleticana, desde pequena 
ouvia as histórias sobre o clube e sempre me senti orgulhosa 

de ser uma torcedora do galo. Meu pai sempre me falou sobre esse 
time maravilhoso desde que me entendo por gente. Já fui a vários 
jogos, no estádio do Mineirão, independência e a sensação é úni-
ca a energia é surreal e ver todos vibrando muito para o maior de 
Minas. Tenho coleção de camisas porque todo ano eles atualizam 
o uniforme do atlético, e a cada ano que passa vai ficando mais 
lindo o manto alvinegro. E como se diz na música, nós somos os 
campeões do gelo o nosso time é imortal. Nosso time foi jogar na 
Europa. O título simbólico de Campeão do Gelo foi um episódio na 
história do Atlético que jogou uma série de partidas amistosas na 
Europa. Tornando-se o primeiro clube de Minas Gerais e um dos 
primeiros do Brasil a competir no continente Europeu.

A história do Atlético Mineiro começou em 25 de março de 1908, 
quando um grupo de amigos decidiu criar um clube de futebol em 
Belo Horizonte. Desde então o clube passou por muitas fases con-
quistando títulos e fazendo história no futebol brasileiro.

Um dos momentos mais importantes foi a conquista do 
Campeonato Brasileiro de 1971.Foi um título inesquecível, que mar-
cou a história do clube e consolidou o Galo como um dos principais 
clubes do Brasil.

Além disso conquistou outros títulos importantes como a Copa 
Libertadores de 2013, a Copa do Brasil e o Campeonato Mineiro. Es-
ses títulos demonstram a força e a tradição do clube um orgulho 
para todos nós torcedores.

A nossa torcida é conhecida por sua paixão e dedicação ao 
clube. Cantamos e dançamos nas arquibancadas demonstrando 
nosso amor e orgulho.

É uma história de tradição, paixão e conquistas. Sempre lutou 
por vitórias e títulos. Sempre será lembrado como um dos principais 
clubes do futebol brasileiro... Por: Paloma Stephanie Gomes de Faria.

LEMBRETE: Queremos o Fim das Guerras. Movimento em prol 
da vida!

Amados leitores como de costume trazer as boas novas 
que são executadas com muito amor, competência, 
obediência e alguns obstáculos, mas procuramos faz-

er conforme o próprio JESUS tem nos determinado.
“Ide e fazei discípulos” assim foi, o jovem Rafael (blusa 

cinza) depois de 28 anos perdido com as drogas, resolveu 
fazer uma grande mudança em sua vida.

Mudou completamente depois de tantos conselhos, tan-
tas oportunidades.

Agora ele nos ajuda na obra na cidade de São Paulo.
O de camiseta branca (Rafael / coincidência) o procura 

para tomar a mesma atitude, mudar de vida.
Bem não vou comentar o que ele fazia ou deixava de 

fazer, quero lhe dizer que ele ouviu os conselhos e buscou ser 
resgatado por CRISTO JESUS.

Enfim, tudo de resolve quando obedecemos aos manda-
mentos de Deus.

Ah ! O Rafael da blusa cinza, está muito bem com a família, 
muito bem empregado e seguindo os caminhos de JESUS. 
Fale Conosco (44) 9.9163-0935.

Jesus estava pas-
sando por mais 
um local falando 

sobre o Amor de 
Deus por todos, e foi 
curando os enfermos. 
Até que apareceu um 
homem muito im-
portante chamado 
Jairo e ele suplicou a 
Jesus que ajudasse 
sua filha, e Jesus foi 
com ele. Porém no 
meio do caminho 
a menina morreu e 
vieram avisar, mas 
Jesus disse que iria à 
casa de Jairo mesmo 
assim e chegando lá 
Jesus ressuscitou a 
filha de Jairo e trouxe 
alegria e vida para aquela 
família novamente. E as-
sim Jesus faz na nossa vida. 
Ele traz alegrias, esperança, 
saúde, paz e vida. Ele é a res-
surreição e a vida creia nisso. 
Ele veio ao mundo para nos 
dar vida, Ele traz vida para 
nossa família, amigos, traz 
vida aos nossos sonhos. Não 
importa o momento em 
que estamos vivendo, qual 
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local, uma vez que os cartões 
só podem ser utilizados nos 
supermercados cadastrados 
do município.

O valor do Cartão Alimen-
tação em 2025 é R$ 189,40 
(Cento e Oitenta e Nove 
Reais e Quarenta Centavos). 
A previsão é que no corrente 
ano sejam liberados mais 
de dois mil benefícios, um 
montante de 500 mil reais 
na economia local.

Prestigiaram o evento, o 
prefeito José Roberto Mendes, 
Primeira-Dama Luciana Nó 
Mendes, Vice-prefeito João do 
Alto, vereadores e secretários 

do município. O secretário 
Márcio Castilho representou 
a equipe da SMAS falando da 
satisfação do lançamento do 
“Cartão Auxílio Alimentação”, 
pois segundo o gestor pro-
mover autonomia na escolha 
dos alimentos é promover dig-
nidade humana aos usuários 
da Assistência Social.

A Secretaria Municipal de 
Assistência Social agradece 
aos cidadãos que prestigiaram 
o evento!

MAIORES INFORMAÇÕES E 
AGENDAMENTO:

CRAS (44)3245-5467
Módulo do CRAS (44) 3245- 2754.

Encontro dos Presbíteros com o Núncio Apostólico em Arapongas

Autora:  Professora Arlete de Faria Capelari

UM CLUBE DE TRADIÇÃO E PAIXÃO

NÃO EXISTE FRONTEIRAS

Por Tia Michele

UM MOMENTO DE 
ESPERANÇA
Jesus nos dá Vida- letra I

notícia ruim veio à nossa vida 
Ele é vida. Que possamos ser 
como Jairo, quando precisar-
mos clamar a Jesus, aí onde 
você está lendo o jornal se pre-
cisar clame Jesus, aí mesmo 
onde você está agradeça Je-
sus, Ele está a uma oração de 
distância, é só clamar o Nome 
Jesus, o nome que é poderoso 
para ressuscitar sonhos e nos 
trazer vida e esperança.

Nesta sexta-feira (07), a 
prefeita Rose Chiquim, 
ao lado do secretário de 

Finanças Fábio Callegari, rece-
beu em seu gabinete os Del-
egados da Receita Federal, Mar-
cos Vanderlei de Souza e Milton 
Vidoti Martins, para tratar de um 
avanço importante para o mu-
nicípio de Colorado, com  a cria-
ção do Posto de Atendimento 
Virtual (PAV) da Receita Federal!

Hoje, os moradores de Colo-
rado precisam se deslocar até 
Maringá para acessar serviços 
da Receita Federal. Com a im-

plantação do PAV, isso vai mu-
dar! O posto facilitará a vida da 
população, reduzindo a buro-
cracia e garantindo mais auto-
nomia ao município.
O que você poderá fazer no 
PAV?
.Consultar pendências fiscais
.Abrir e elevar nível da conta Gov.br
.Regularizar e alterar CPF
.Emitir DARF, GPS e comprov-
antes de inscrição
.Obter cópias de declarações de 
IR e ITR
.Protocolar pedidos de atualiza-
ção cadastral

Colorado mais acessível! Chegando o PAV da Receita Federal

.E muito mais!
“A parceria com os governos es-
tadual e federal é fundamental 
para trazer mais serviços para 
perto da nossa população. O 

PAV trará mais independência 
e comodidade para os mora-
dores de Colorado”, destacou a 
prefeita Rose Chiquim. Mais um 
avanço para o nosso município!
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Secretaria Municipal de 
Assistência Social es-

teve no Salão Paróquial Santa 
Terezinha, na Vila Guadiana 
para Lançamento do “Cartão 
Auxílio Alimentação”.

O Auxílio Alimentação é 
um benefício eventual do 
Sistema Único de Assistência 
Social (SUAS) regulamentado 
pela lei de n 2346/2024 que 
visa atender a vulnerabilidade 
temporária de alimentação de 

indivíduos e famílias, que pos-
suam renda familiar de até 1/2 
salário mínimo por pessoa.

O Cartão Alimentação 
é conquista histórica para a 
Secretaria Municipal de As-
sistência Social que possibilita 
autonomia aos cidadãos na 
escolha dos alimentos a serem 
consumidos, oportunizando 
acesso a hortifruti e proteínas.

Além disso, o uso do 
Cartão Auxílio Alimentação 
almeja fortalecer o comércio 

Com grande alegria, vi-
venciamos nesta última 
semana um momento 

especial de comunhão eclesial 
durante o encontro dos pres-
bíteros com o Núncio Apos-
tólico no Brasil, representante 
do Santo Padre, o Papa Fran-
cisco. Foi um tempo de gra-
ça, marcado pelo espírito de 
fraternidade, oração e escuta, 
fortalecendo-nos em nossa 
missão sacerdotal.

A presença do Núncio 
Apostólico nos recordou a 
unidade da Igreja e o chama-

do à fidelidade ao Evangelho, 
convidando-nos a viver nosso 
ministério com zelo e dedica-
ção. O ponto alto do encontro 
foi a Santa Missa na Romaria, 
presidida por Dom Giambat-
tista Diquattro, um momen-

to de profunda fé e devoção 
que reuniu o povo de Deus 
em oração.

A Romaria teve início às 
8 horas e contou com a pre-
sença de Dom Giambattista 
Diquattro, bem como de to-

dos os Bispos e Arcebispos 
do Paraná. A celebração cul-
minou com uma caminhada, 
partindo do Ginásio de Esport-
es Lagoão até a Catedral Basí-
lica Menor Nossa Senhora de 
Lourdes, em Apucarana, onde 
foi concedida a bênção final.

Que esta experiência 
renove em nossos corações o 
ardor missionário e nos inspire 
a seguir com coragem e espe-
rança, servindo com amor à 
Igreja de Cristo. Que o Espírito 
Santo nos guie e Maria Santís-
sima nos proteja sempre!

Eu sempre fui uma grande fã do futebol em particular do Atlé-
tico Mineiro, minha família toda é atleticana, desde pequena 
ouvia as histórias sobre o clube e sempre me senti orgulhosa 

de ser uma torcedora do galo. Meu pai sempre me falou sobre esse 
time maravilhoso desde que me entendo por gente. Já fui a vários 
jogos, no estádio do Mineirão, independência e a sensação é úni-
ca a energia é surreal e ver todos vibrando muito para o maior de 
Minas. Tenho coleção de camisas porque todo ano eles atualizam 
o uniforme do atlético, e a cada ano que passa vai ficando mais 
lindo o manto alvinegro. E como se diz na música, nós somos os 
campeões do gelo o nosso time é imortal. Nosso time foi jogar na 
Europa. O título simbólico de Campeão do Gelo foi um episódio na 
história do Atlético que jogou uma série de partidas amistosas na 
Europa. Tornando-se o primeiro clube de Minas Gerais e um dos 
primeiros do Brasil a competir no continente Europeu.

A história do Atlético Mineiro começou em 25 de março de 1908, 
quando um grupo de amigos decidiu criar um clube de futebol em 
Belo Horizonte. Desde então o clube passou por muitas fases con-
quistando títulos e fazendo história no futebol brasileiro.

Um dos momentos mais importantes foi a conquista do 
Campeonato Brasileiro de 1971.Foi um título inesquecível, que mar-
cou a história do clube e consolidou o Galo como um dos principais 
clubes do Brasil.

Além disso conquistou outros títulos importantes como a Copa 
Libertadores de 2013, a Copa do Brasil e o Campeonato Mineiro. Es-
ses títulos demonstram a força e a tradição do clube um orgulho 
para todos nós torcedores.

A nossa torcida é conhecida por sua paixão e dedicação ao 
clube. Cantamos e dançamos nas arquibancadas demonstrando 
nosso amor e orgulho.

É uma história de tradição, paixão e conquistas. Sempre lutou 
por vitórias e títulos. Sempre será lembrado como um dos principais 
clubes do futebol brasileiro... Por: Paloma Stephanie Gomes de Faria.

LEMBRETE: Queremos o Fim das Guerras. Movimento em prol 
da vida!

Amados leitores como de costume trazer as boas novas 
que são executadas com muito amor, competência, 
obediência e alguns obstáculos, mas procuramos faz-

er conforme o próprio JESUS tem nos determinado.
“Ide e fazei discípulos” assim foi, o jovem Rafael (blusa 

cinza) depois de 28 anos perdido com as drogas, resolveu 
fazer uma grande mudança em sua vida.

Mudou completamente depois de tantos conselhos, tan-
tas oportunidades.

Agora ele nos ajuda na obra na cidade de São Paulo.
O de camiseta branca (Rafael / coincidência) o procura 

para tomar a mesma atitude, mudar de vida.
Bem não vou comentar o que ele fazia ou deixava de 

fazer, quero lhe dizer que ele ouviu os conselhos e buscou ser 
resgatado por CRISTO JESUS.

Enfim, tudo de resolve quando obedecemos aos manda-
mentos de Deus.

Ah ! O Rafael da blusa cinza, está muito bem com a família, 
muito bem empregado e seguindo os caminhos de JESUS. 
Fale Conosco (44) 9.9163-0935.

Jesus estava pas-
sando por mais 
um local falando 

sobre o Amor de 
Deus por todos, e foi 
curando os enfermos. 
Até que apareceu um 
homem muito im-
portante chamado 
Jairo e ele suplicou a 
Jesus que ajudasse 
sua filha, e Jesus foi 
com ele. Porém no 
meio do caminho 
a menina morreu e 
vieram avisar, mas 
Jesus disse que iria à 
casa de Jairo mesmo 
assim e chegando lá 
Jesus ressuscitou a 
filha de Jairo e trouxe 
alegria e vida para aquela 
família novamente. E as-
sim Jesus faz na nossa vida. 
Ele traz alegrias, esperança, 
saúde, paz e vida. Ele é a res-
surreição e a vida creia nisso. 
Ele veio ao mundo para nos 
dar vida, Ele traz vida para 
nossa família, amigos, traz 
vida aos nossos sonhos. Não 
importa o momento em 
que estamos vivendo, qual 
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local, uma vez que os cartões 
só podem ser utilizados nos 
supermercados cadastrados 
do município.

O valor do Cartão Alimen-
tação em 2025 é R$ 189,40 
(Cento e Oitenta e Nove 
Reais e Quarenta Centavos). 
A previsão é que no corrente 
ano sejam liberados mais 
de dois mil benefícios, um 
montante de 500 mil reais 
na economia local.

Prestigiaram o evento, o 
prefeito José Roberto Mendes, 
Primeira-Dama Luciana Nó 
Mendes, Vice-prefeito João do 
Alto, vereadores e secretários 

do município. O secretário 
Márcio Castilho representou 
a equipe da SMAS falando da 
satisfação do lançamento do 
“Cartão Auxílio Alimentação”, 
pois segundo o gestor pro-
mover autonomia na escolha 
dos alimentos é promover dig-
nidade humana aos usuários 
da Assistência Social.

A Secretaria Municipal de 
Assistência Social agradece 
aos cidadãos que prestigiaram 
o evento!
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UM CLUBE DE TRADIÇÃO E PAIXÃO

NÃO EXISTE FRONTEIRAS

Por Tia Michele

UM MOMENTO DE 
ESPERANÇA
Jesus nos dá Vida- letra I

notícia ruim veio à nossa vida 
Ele é vida. Que possamos ser 
como Jairo, quando precisar-
mos clamar a Jesus, aí onde 
você está lendo o jornal se pre-
cisar clame Jesus, aí mesmo 
onde você está agradeça Je-
sus, Ele está a uma oração de 
distância, é só clamar o Nome 
Jesus, o nome que é poderoso 
para ressuscitar sonhos e nos 
trazer vida e esperança.

Nesta sexta-feira (07), a 
prefeita Rose Chiquim, 
ao lado do secretário de 

Finanças Fábio Callegari, rece-
beu em seu gabinete os Del-
egados da Receita Federal, Mar-
cos Vanderlei de Souza e Milton 
Vidoti Martins, para tratar de um 
avanço importante para o mu-
nicípio de Colorado, com  a cria-
ção do Posto de Atendimento 
Virtual (PAV) da Receita Federal!

Hoje, os moradores de Colo-
rado precisam se deslocar até 
Maringá para acessar serviços 
da Receita Federal. Com a im-

plantação do PAV, isso vai mu-
dar! O posto facilitará a vida da 
população, reduzindo a buro-
cracia e garantindo mais auto-
nomia ao município.
O que você poderá fazer no 
PAV?
.Consultar pendências fiscais
.Abrir e elevar nível da conta Gov.br
.Regularizar e alterar CPF
.Emitir DARF, GPS e comprov-
antes de inscrição
.Obter cópias de declarações de 
IR e ITR
.Protocolar pedidos de atualiza-
ção cadastral

Colorado mais acessível! Chegando o PAV da Receita Federal

.E muito mais!
“A parceria com os governos es-
tadual e federal é fundamental 
para trazer mais serviços para 
perto da nossa população. O 

PAV trará mais independência 
e comodidade para os mora-
dores de Colorado”, destacou a 
prefeita Rose Chiquim. Mais um 
avanço para o nosso município!
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07-07/2025. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE 
CORRIMÃO E GUARDA CORPO NA ESCOLA MUNICIAL., em atendimento a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de 
Paranapoema/PR. Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, e demais 
normas complementares e disposições presentes em seu contrato. 
CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39) 
CONTRATADA: 51.789.660 CARLOS NAUFAL, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 51.789.660/0001-34. VALOR DO 
CONTRATO: 18.950,00 (dezoito mil e novecentos e cinquenta reais).  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Red. 363 
06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.39.00.0 DATA DA ASSINATURA: 
12/02/2025. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
                     ESTADO DO PARANÁ 
                  CNPJ/MF Nº 76.279.975/0001-62 

__________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 
Endereço: Avenida das Flores, nº 118, Bairro Centro, Uniflor – Estado do Paraná. 

Fone/cel: (44) 9.2002-8145 – CEP: 87.640-000 
gabinete@uniflor.pr.gov.br 

 
 

 
 
Termo de adesão, com fundamento na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 
que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE UNIFLOR, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.279.975/0001-62, com sede 
na Avenida das Flores, nº 118, Bairro Centro, nesta cidade de Uniflor – Estado 
do Paraná, neste ato representado CEP: 87.640-000, e-mail: 
gabinete@uniflor.pr.gov.br, neste ato representado pelo Prefeito MAYCON 
RODRIGO RODRIGUES DE SOUZA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob nº 
039.651.569-00, com endereço na rua Jasmim, nº 763, Centro Uniflor – estado 
do Paraná  e de outro lado a farmacêutica  GIOVANA BEATRIZ PETTENAZZI 
GARCIA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 12349838-
0 SESP/PR, inscrita no CPF/ MF sob nº 082.639.119-23, residente e domiciliada 
na cidade de Uniflor, na Rua Azaleias, nº 101 Bairro  Centro, e-mail: 
gifarmacia22@gmail.com, celular: 44 – 999724706, doravante denominada 
Farmacêutica/Voluntária que se regerá pelas seguintes cláusulas: 

Cláusula 1º - O serviço voluntário a ser prestado ao Município de Uniflor  de 
acordo com a Lei nº 9.608, de 18/02/98, é atividade não remunerada, com 
finalidades (assistenciais, educacionais, científicas, cívicas, culturais, 
recreativas, tecnológicas e outras), e não gera vínculo empregatício, nem 
funcional, ou quaisquer obrigações de natureza trabalhistas, previdenciárias e 
afins. Considera-se serviço voluntário aquele exercido sem remuneração e 
prestado pessoalmente pela Aderente. 
 
Cláusula 2º. O serviço voluntário será prestado junto a Farmácia Básica 
do Município de Uniflor , com as seguintes tarefas específicas: 

a) Dispensação de medicamentos sujeitos a controle especial, 
medicamentos dos componentes básico, especializado e estratégico 
da assistência farmacêutica; 

b) Análise de prescrições medicamentosas referentes a: posologia, vias de 
administração, dose, interações e/ou incompatibilidades 
medicamentosas; 

c) Orientação sobre medicamentos, e reconciliação medicamentosa dos 
pacientes atendidos;  

d) Participação em comissões e serviços multiprofissionais; 
e) Logística e gestão de medicamentos e materiais médico-hospitalares.   

 
Cláusula 3º. O serviço voluntário será de 20 (vinte)  horas semanais, cumpridas 
da seguintes forma: 

TERMO DE ADESÃO AO SERVIÇO VOLUNTÁRIO  

       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR 
                     ESTADO DO PARANÁ 
                  CNPJ/MF Nº 76.279.975/0001-62 

__________________________________________________________________________________ 

_________________________________________________________________________________ 
Endereço: Avenida das Flores, nº 118, Bairro Centro, Uniflor – Estado do Paraná. 

Fone/cel: (44) 9.2002-8145 – CEP: 87.640-000 
gabinete@uniflor.pr.gov.br 

 
 

Cláusula 4º. O presente termo de Adesão vigorará inicialmente pelo prazo 
de 03 (três) meses, a contar da assinatura do mesmo, podendo ser 
prorrogado e rescindido a juízo das partes. 
 
 
Cláusula 5º. A farmacêutica/voluntário estará sujeito ao cumprimento das 
orientações profissionais definidas pelo Conselho Regional de Farmácia, ao 
qual estiver vinculada. 
 
 
E por assim se acharem justas, as partes assinam este termo de adesão, em 
duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Uniflor, 11 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

Maycon Rodrigo Rodrigues de Souza, 
Prefeito 

 
 

 
 

Giovana Beatriz Pettenazzi Garcia 
Farmacêutica/Voluntária 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
______________________________________ 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
 
 

ROBERTA 
CARDIN CAMPOS

Assinado de forma digital por 
ROBERTA CARDIN CAMPOS 
Dados: 2025.02.11 14:17:02 
-03'00'

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
DECRETO Nº 047/2.025 

Nomeia membros do Conselho Municipal 
de Esportes – CME, de que trata a Lei 
Municipal nº 1.341, de 23 de agosto de 
2.024. 

RENATO FELIX DE SOUZA, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e; 

CONSIDERANDO – Solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, que dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Municipal de 
Esportes – CME;  

DECRETA:  

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes Membros Titulares e Suplentes para 
compor o Conselho Municipal de Esportes – CME:  

I) – Representantes do Poder Público:  
 

a) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES:  
 

1. TITULAR – NILZE BRANDÃO DA SILVA  
2. SUPLENTE – DAVISSON DOS SANTOS SILVA  

 
b) SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

CIDADANIA:  
 

1. TITULAR – SILVANA VAGULA SOUZA  
2. SUPLENTE – LILIAN FERNANDES PEREIRA  

 
c) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:  

 
1. TITULAR - GIOVANA MONTEIRO DA SILVA  
2. SUPLENTE – CLAUDEMIR BATISTA DE OLIVEIRA JÚNIOR  

 
II) – Representantes da Sociedade Civil:  

 
d) ENTIDADES ESPORTIVAS E/OU RECREATIVAS   

 
1. TITULAR – WESLEY ALVES DA SILVA  
2. SUPLENTE – DOUGLAS TAMAMARU  

 

 e) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS DE 
ITAGUAJÉ– APAE  

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

1. TITULAR – SILVIA CRISTINA SOUZA CRUZ  
2. SUPLENTE – JANAINA ALVES DE GÓIS SANTOS  

 
f) ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE 

ITAGUAJÉ:  
 

1. TITULAR – LUCIANI NUNES GABRIEL  
2. SUPLENTE – EMERSON MARTINS  

Art. 2º A nomeação dos Membros Titulares e dos Suplentes terá a duração de 
02 (dois) anos, vigendo de 11/02/2.025 a 11/02/2.027, a partir da posse, 
permitida uma recondução, são considerados serviços públicos relevantes. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

                              Itaguajé, 11 de fevereiro de 2.025. 

 

                                           RENATO FELIX DE SOUZA 
                                                   Prefeito Municipal 

 
 

 

 
 

                              Itaguajé, 11 de fevereiro de 2

RENATO FELIX DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 08-08/2025. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ARQUITETO URBANISTA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO DOS PROJETOS: 
ARQUITETÔNICO, ESTRUTURAL DE FUNDAÇÃO E SUPERESTRUTURA E 
ORÇAMENTO. Nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: 
IWASE ARQUITETURA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 49.676.191/0001-09. CONTRATANTE: Município de 
Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO CONTRATO: R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 34 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.39.00.0., DATA DA ASSINATURA: 
12/02/2025. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
 
 
 

Decreto  nº 165/2025 de 12/02/2025 

         Decreta: 
 
         Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito  
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 1.266.366,56 (um  
milhão duzentos e sessenta e seis mil trezentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e seis  
centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

O Prefeito Municipal de COLORADO, Estado do Paraná, no  
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 3072/2024 de  
16/12/2024. 

Suplementação 
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRÂNSITO E URBANISMO 
11.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
11.002.15.451.0017.1.001. CONSTRUÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

OBRAS E INSTALAÇÕES  499.950,15  694 - 4.4.90.51.00.00 1711 
11.002.17.512.0006.1.006. CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

OBRAS E INSTALAÇÕES  597.126,41  695 - 4.4.90.51.00.00 1710 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
12.001.15.452.0005.2.036. MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  169.290,00  696 - 4.4.90.52.00.00 1017 

Total Suplementação:  1.266.366,56 

          Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto  
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  
Excesso de Arrecadação; 

 597.126,41 Receita: 2.4.1.4.99.01.02.00000000 Fonte: 1710 
 169.290,00 Receita: 2.4.2.2.52.01.01.00000000 Fonte: 1017 
 499.950,15 Receita: 2.4.2.2.54.01.02.00000000 Fonte: 1711 

 1.266.366,56 Total da Receita: 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
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 597.126,41 Receita: 2.4.1.4.99.01.02.00000000 Fonte: 1710 
 169.290,00 Receita: 2.4.2.2.52.01.01.00000000 Fonte: 1017 
 499.950,15 Receita: 2.4.2.2.54.01.02.00000000 Fonte: 1711 

 1.266.366,56 Total da Receita: 

         Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua  
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
        Edifício da Prefeitura Municipal de COLORADO  , Estado do  
Paraná, em  12 de fevereiro de 2025. 

ROSIMEIRE CHIQUIM 
Prefeita 

ROSIMEIRE CHIQUIM
Prefeita

 

 
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: contabilidade@paranapoema.pr.gov.br 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
                      O poder executivo do Município de Paranapoema - PR, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o § 5º do art. 36 da Lei 
Complementar nº 141/2012 e Instrução Normativa nº 89/2013 TCE/PR, faz 
saber a quem interessar que realizará audiência pública para demonstrar o 
cumprimento do Plano Municipal de Saúde referente ao terceiro 
quadrimestre do exercício de 2024, no seguinte local e horário: 
 
Local: Câmara Municipal de Paranapoema. 
 
Data: 25 de fevereiro de 2025. 
 
Horário: 14:00 horas 
 
Assim todos ficam devidamente convidados para participarem desta 
audiência pública. 
 
Paranapoema - PR, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

______________________ 
MANOEL SOARES 

Secretário de Saúde 
 
 

MANOEL 
SOARES:230902
86149

Assinado de forma digital 
por MANOEL 
SOARES:23090286149 
Dados: 2025.02.12 
15:59:17 -03'00'

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma 
digital por SIDNEI 
FRAZATTO:0797659390
0 
Dados: 2025.02.12 
16:01:51 -03'00'

 

 
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: contabilidade@paranapoema.pr.gov.br 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
                      O poder executivo do Município de Paranapoema - PR, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com o 4º§ do art. 9º da Lei 
Complementar nº 101/2000 e Instrução Normativa nº 89/2013 TCE/PR, faz 
saber a quem interessar que realizará audiência pública para demonstrar o 
cumprimento das metas fiscais do terceiro quadrimestre do exercício de 
2024, no seguinte local e horário: 
 
Local: Câmara Municipal de Paranapoema. 
 
Data: 25 de fevereiro de 2025. 
 
Horário: 14:30 horas 
 
Assim todos ficam devidamente convidados para participarem desta 
audiência pública. 
 
Paranapoema - PR, 12 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
_______________________ 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito municipal 

 
 

SIDNEI 
FRAZATTO:0
7976593900

Assinado de forma digital por 
SIDNEI FRAZATTO:07976593900 
Dados: 2025.02.12 16:02:25 -03'00'

___________________________________________________________________________ 
                 PORTARIA 085/2025 

 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 R E S O L V E 
 
 CONVOCAR para a função de PROFESSOR 20H/S  conforme resultado de 
classificação de aprovado  do processo seletivo simplificado-PSS 003/2024 -  EDITAL 01/2024 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO os candidatos abaixo relacionados: 
ANA PAULA DE SOUZA  CPF-076.114.529-08 RG/ID 107338748 SSP PR 
FERNANDA MIKELLY CALORY CPF- 067.890.599-11 RG/ID 14.040.597-3 SESP PR 
MARIA DE LURDES FERREIRA  CPF-534.149.009-63 RG/ID 36763779 SSP PR 
 
                   A candidata  convocada deverá se apresentar munido dos documentos necessários 
para efetivação do termo de posse e contratação junto ao Departamento de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio  dentro do prazo de 30 dias a partir da data de 06 de 
fevereiro de 2025.  
                   Esta portaria entrara em vigor a partir da data de publicação com efeitos a partir da 
data de 06 de fevereiro de 2025, salvo disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se.                  
                                                                                                   
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado do Paraná, aos  seis 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco. 
 

 
GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inác
ano de dois mil e vinte e cinco.

GENY VIOLATTO

 

 
 
 
PREFEITURA DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Praça Santa Cruz, nº 249 | Centro | CEP 87190-000 | Paraná 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 | Telefone 44 3243 - 1157 | ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 

 

DECRETO Nº 091/2025 

 

Súmula: NOMEIA por tempo determinado para 
atendimento de necessidade temporária, a Sra. 
ANGELINA MANSANO MIRANDA HERNANDES, CPF 
025.817.279-77, para o exercício do cargo de 
MERENDEIRA – 35 HORAS, em função de sua 
classificação no Processo Seletivo Simplificado nº 
005/2024. 

 

              O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, AGNALDO 
CARVALHO GUIMARÃES, no uso de suas atribuições legais,  

 

DECRETA 

 

              Art. 1º - Fica nomeada temporariamente, a partir de 17 de fevereiro de 2025, a 
Sra. ANGELINA MANSANO MIRANDA HERNANDES, CPF nº 025.817.279-77, para o 
exercício do cargo de MERENDEIRA – 35 HORAS, em função de sua classificação no 
Processo Seletivo Simplificado nº 005/2024 – Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
005/2024 de 17 de abril de 2024, da Prefeitura Municipal de São Jorge do Ivaí. 

             Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 

AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:60454091
915

Assinado de forma digital 
por AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:60454091915

 

 
 
 
PREFEITURA DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Praça Santa Cruz, nº 249 | Centro | CEP 87190-000 | Paraná 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 | Telefone 44 3243 - 1157 | ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 043/2025 

 

               O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São 
Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas 
por Lei  

 

RESOLVE 

 

              Conceder, ao funcionário abaixo relacionado, de FÉRIAS REGULAMENTARES, 
de conformidade ao art. 106, da Lei Municipal nº 38/90. 

FUNCIONÁRIO CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE FÉRIAS 

Lucia Valeria Narezi Lautenchlager Auxiliar Educacional 14/02/2024 a 
13/02/2025 

17/02/2025 a 
18/03/2025 

 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 

AGNALDO 
CARVALHO 
GUIMARAES:60454
091915

Assinado de forma 
digital por AGNALDO 
CARVALHO 
GUIMARAES:604540919
15

 

 
 
 
PREFEITURA DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Praça Santa Cruz, nº 249 | Centro | CEP 87190-000 | Paraná 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 | Telefone 44 3243 - 1157 | ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 044/2025 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei  

 

RESOLVE 

 

              Conceder, ao funcionário abaixo relacionado, LICENÇA PRÊMIO, de 
conformidade ao art. 102, da Lei Municipal nº 38/90.  

FUNCIONÁRIO CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE LICENÇA 

ALMIR APARECIDO GIMENES 
JUNIOR  

AUXILIAR TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM 

17/08/2009 a 
16/08/2014 

17/02/2025 a 
17/04/2025 

ALMIR APARECIDO GIMENES 
JUNIOR  

AUXILIAR TÉCNICO 
DE ENFERMAGEM 

17/08/2014 a 
16/08/2019 

18/04/2025 a 
17/05/2025 

 

                        

Registre-se e publique-se. 

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

                                    AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 

AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:60454091
915

Assinado de forma digital 
por AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:60454091915

 

 
 
 
PREFEITURA DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Praça Santa Cruz, nº 249 | Centro | CEP 87190-000 | Paraná 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 | Telefone 44 3243 - 1157 | ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 

 

DECRETO Nº 093/2025 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei, 

 

DECRETA 

               

              Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 13 de fevereiro de 2025, a Sra. FRANCIELE 
DA SILVA BANDEIRA, matrícula nº 671, CPF nº 084.639.989-09, ocupante do cargo de 
provimento temporário de PROFESSORA– 20 HORAS – PSS. 

              Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

               

 

 

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 

AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:6045409
1915

Assinado de forma digital 
por AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:60454091915

 

 
 
 
PREFEITURA DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
Praça Santa Cruz, nº 249 | Centro | CEP 87190-000 | Paraná 
CNPJ: 76.282.649/0001-04 | Telefone 44 3243 - 1157 | ouvidoria@pmsjivai.pr.gov.br 

 
 

 

 

DECRETO Nº 093/2025 

 

 

              O Sr. AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES, Prefeito do Município de São Jorge 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas por 
Lei, 

 

DECRETA 

               

              Art. 1º - Fica exonerada, a partir de 13 de fevereiro de 2025, a Sra. FRANCIELE 
DA SILVA BANDEIRA, matrícula nº 671, CPF nº 084.639.989-09, ocupante do cargo de 
provimento temporário de PROFESSORA– 20 HORAS – PSS. 

              Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

               

 

 

 

 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, em 12 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

AGNALDO CARVALHO GUIMARÃES 
Prefeito Municipal 

 

AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:6045409
1915

Assinado de forma digital 
por AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:60454091915

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

PRAÇA SANTA CRUZ, 249 – CENTRO – FONE (44) 3243-1157 

                                                             CNPJ/MF. 76.282.649/0001-04 

          São Jorge do Ivaí – Estado do Paraná 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO                   
N° 001/2025 

(PSS 005/2024) 
 

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°001/2025 
Autorização e Fundamentação: A contratação se justifica pela necessidade de suprir 
a licença prêmio da Sra. Helena Maria dos Santos. 
Lei Complementar Municipal n° 14/2021 
Decreto Municipal n° 084/2024 
Processo Seletivo Simplificado n° 005/2024 
Valor Mensal: 
R$ 1.535,42 (Um mil, quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e dois centavos) 
Partícipes: 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CONTRATADA: ANGELINA MANSANO MIRANDA HERNANDES 
Objeto: prestação de serviços de MERENDEIRA, com carga horária de 35 horas 
semanais.  
Prazo de Execução e Vigência: 17/02/2025 a 15/08/2025. 

Data da assinatura: 12 de fevereiro de 2025.  
 

 
 

Agnaldo Carvalho Guimarães 
Prefeito Municipal 

 
 

 

AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:60454091915

Assinado de forma digital 
por AGNALDO CARVALHO 
GUIMARAES:60454091915
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1224 – CEP 87.670-000 

 
EDITAL Nº 002.003/2025 

 
CONCURSO PÚBLICO 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATA 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, CONVOCA a candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2023, a comparecer na Prefeitura Municipal 
de Inajá - Divisão de Recursos Humanos, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis desde a 
publicação deste edital, das 08:30h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, a fim de submeter-
se ao processo admissional, munido de originais e cópias dos seguintes documentos: 
 

- C.P.F. com comprovante de situação cadastral regular; 
- Cédula de Identidade (R.G.); 
- Título de Eleitor e comprovante de regularidade ou votação da última eleição; 
- Cartão do SUS; 
- Comprovante de Inscrição do PIS/PASEP (se possuir); 
- Comprovante de Residência atualizado; 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
- Certidão de nascimento dos filhos menores (se possuir); 
- Declaração de matrícula escolar dos filhos menores (se possuir); 
- Carteira de vacinação dos filhos menores (se possuir); 
- Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
- 01 foto 3x4 (recente); 
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum da comarca); 
- Declaração de não ter sido demitido “a bem do serviço público” no âmbito da 

administração federal, estadual, distrital ou municipal nos últimos 05 anos; 
- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio ou Cópia da 

última Declaração de Imposto de Renda; e 
- Declaração de que não ocupa outro cargo ou emprego público em qualquer das 

esferas do governo, a não ser aqueles de acumulação legal previstas na 
Constituição Federal e nem recebe qualquer beneficio proveniente de 
aposentadoria em qualquer regime de previdência social. 

 

N O M E CARGO PÚBLICO CLASSIFICAÇÃO 

HELENA MARIA SALVALAGE PROFESSOR 8ª 
 

O não comparecimento no prazo estipulado  
implicará na desclassificação e perda da vaga. 

 
Prefeitura Municipal de Inajá, em 12 de fevereiro de 2025. 

 
 

João Eder Aguilar 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipipi al de Inajá, Inajá, Inajá em 12 de fevereiro

João Eder Aguilar
Prefeito Municipal

 

    ESTADO DO PARANÁ 
     PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, CENTRO - CEP: 87.650-000 – CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ 
Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcruzeirodosul.pr.gov.br (44) 34651130 

 

 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2025  
3º QUADRIMESTRE DE 2024 

 
Os Poderes Legislativo e Executivo do Município de Cruzeiro do Sul – 

Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, em especial a 

Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TEC/PR 004/2016 de 

Maio de 2016, o Art. 9º da Lei Nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF – o 

Art. 166 da Constituição Federal – CF – e a Lei Municipal 15/2005, FAZEM SABER a 

todos os munícipes de Cruzeiro do Sul - Estado do Paraná, que realizarão Audiência 

Pública Quadrimestral de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO, relativa ao 3º Quadrimestre de 2024 a ser realizada no dia 24 de 

Fevereiro de 2025 às 19h, nas dependências do Auditório Vereador Raul Mulon, situado 

na Avenida Dr. Gastão Vidigal, 585. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE, DE 
CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 10 DE FEVEREIRO DE 2025. 

      
 
                Silvana Aparecida Dutra Viana 
       - PRESIDENTE DA CÂMARA - 

 
 

    Marcos César Sugigan 
 - PREFEITO MUNICIPAL - 

 
 

    ESTADO DO PARANÁ 
     PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, CENTRO - CEP: 87.650-000 – CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ 
Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcruzeirodosul.pr.gov.br (44) 34651130 

 

 

PORTARIA Nº 008/2025 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Diretor Legislativo da Câmara 
Municipal de Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, e dá outras providências. 
 
A SENHORA VEREADORA, SILVANA APARECIDA DUTRA VIANA, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
E, CONSOANTE AO DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2021 DE 15 DE JANEIRO DE 
2021 E RESOLUÇÃO Nº 001/2025 DE 24 DE JANEIRO DE 2025, 

 
   RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear para o Cargo de Diretora Legislativa da Câmara 

Municipal – Símbolo CC3 – a Senhora Caroline Sayuri Masuko, brasileira, casada, 
portadora de Cartão de Identidade Nº 10.120.162-7/SSPPR e CPF Nº 056.445.379-47, 
residente e domiciliada na Rua dos Pássaros, nº 46 – lote 46 – Condomínio Paraíso, 87650-
000 – Cruzeiro do Sul – Paraná. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – No ato de nomeação a nomeada apresentou os 

documentos solicitados, inclusive Declaração de Bens, em cumprimento ao que 
determina a legislação pertinente. 

 
Art. 2º - As atribuições do cargo de Diretor Legislativo estão elencadas no 

Anexo Único, que passa a ser parte integrante da presente Portaria. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contra e seus  efeitos a partir de 17 de Fevereiro de 2025. 
 
Registre-se, 
          Publique-se, 
            Cumpra-se. 
 
SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER, DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL, EM 12 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 
 
     Silvana Aparecida Dutra Viana 
      - PRESIDENTE -     
         CPF 781.426.109-06 – RG 4.387.913-8 - SSPPR 
 
 

 

    ESTADO DO PARANÁ 
     PODER LEGISLATIVO 

       CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 
CNPJ. 01.517.961/0001-30 

João Lemes da Silva, 485, CENTRO - CEP: 87.650-000 – CRUZEIRO DO SUL - PARANÁ 
Email: camara@cmcruzeirodosul.pr.gov.br  site: www.cmcruzeirodosul.pr.gov.br (44) 34651130 

 

 

PORTARIA Nº 008/2025 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2025 
ANEXO ÚNICO  

DAS ATRIBUIÇÕES DA DIRETORA LEGISLATIVA 
 

SÃO ATRIBUIÇÕES DA DIRETORA LEGISLATIVA 
I - redigir mensagens de Projetos encaminhados pela Mesa ou pelo Presidente para 
deliberação do Plenário; 
II - auxiliar as Comissões Permanentes ou Temporárias no desempenho de suas funções; 
III - elaborar atas das reuniões da Mesa, do Plenário e das Comissões; 
IV - elaborar Projetos de Leis, Resoluções e Decretos Legislativos para posterior exame 
sobre seu aspecto jurídico; 
V - organizar fichário contendo o registro de dados das petições, Requerimentos, Projetos 
de Leis e outros documentos; 
VI - redigir ofícios, requerimentos, resoluções e atos da Câmara; 
VII - registrar todos os atos oficiais em livro próprio; 
VIII - organizar e arquivar toda correspondência recebida e expedida; 
IX - realizar todo o trabalho de digitação, cópia e reprodução de documentos; 
X - solicitar aquisição de material de consumo quando necessário; 
XI - distribuir e encaminhar toda a correspondência interna e externa da Câmara; 
XII -  proceder o índice de atos, resoluções e leis já registradas em livros oficiais; 
XIII - desempenhar outras atividades correlatas. 
   SALA DE SESSÕES VEREADOR CELITO RASVAILER DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL – ESTADO DO PARANÁ – EM 12 DE 
FEVEREIRO DE 2025. 
  

 

             Silvana Aparecida Dutra Viana 
             - PRESIDENTE -    
       CPF 781.426.109-06 – RG 4.387.913-8 - SSPPR 

 
 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
Dispensa de Licitação n. 08/2025 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA   
CNPJ nº 76.970.391/0001-39  

CONTRATADO ☒ Pessoa Jurídica. 
Razão Social: REVIMEDIC 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ nº 27.074.498/0001-93 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUTAR MANUTENÇÃO E REVISÃO DOS REFRIGERADORES 
ESPECÍFICOS PARA VACINAS E MEDICAMENTOS. 

VALOR  
ESTIMADO R$ 4.140,00 (quatro mil, cento e quarenta reais). 

FUNDAMENTO  
DA DISPENSA  Art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

Red. 216 05.009.10.301.0019.2.297.3.3.90.39.00.0 
 

PUBLIQUE-SE 

Paranapoema-PR, aos 12 de fevereiro de 2025. 

 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DISPENSA Nº 08/2025 

 
Eu SIDNEI FRAZATTO, Prefeito Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de conformidade com o 
dispositivo na Lei Federal 14.133, 
 

TORNO PÚBLICO 
 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e HOMOLOGADA da 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2025, das empresas abaixo: 
 

ORDEM  EMPRESA  CNPJ  R$ VALOR  

1  REVIMEDIC EQUIPAMENTOS 
MEDICOS LTDA 

27.074.498/0001-93 R$ 4.140,00 

Paranapoema-PR, aos 12 de fevereiro de 2025 

 
 

______________________________________ 
Sidnei Frazatto 

Prefeito Municipal 
 

aranapoema-PR, aos 12 de fevereiro 

Sidnei Frazatto
Prefeito Municipal

______________________________________
Sidnei Frazatto

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

C.N.P.J. 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80 – Centro – Telefax (44) 3440-1224 – CEP 87.670-000 

EDITAL N.º 002.002/2025 
 

CONCURSO PÚBLICO 
 

DESCLASSIFICAÇÃO DE CANDIDATA 
 

O Prefeito do Município de Inajá, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas por lei, 

 
CONSIDERANDO o não comparecimento a convocação feita pelo Edital de 
Convocação n.º 002.001/2025 de 05/02/2025, publicado no jornal “O REGIONAL” 
de Nova Esperança-PR, Edição n.º 3842 de 06/02/2025, página 15; e 
 
CONSIDERANDO o não cumprimento do prazo estipulado na convocação e a não 
apresentação de documentos comprobatórios para a nomeação do cargo. 

 
RESOLVE: 
 
DESCLASSIFICAR do Concurso Público aberto 

pelo Edital n.º 001/2023 a candidata abaixo relacionada, segundo o cargo a que 
concorreu. 
 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO 
MONIQUE SALVADEGO BUENO PROFESSOR 7ª 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Inajá, Estado do 

Paraná, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2025. 
 
 
 

JOÃO EDER AGUILAR 
Prefeito Municipal 

da Prefeitura do Município de Inajá
fevereiro de 2025.

JOÃO EDER AGUILAR
Prefeito Municipal

 

 

 

 

EDITAL Nº 001-01/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ANÁLISE POR CURRÍCULO Nº 001/2025 
 
 
     Retifica e ratifica o Edital de abertura n. 001/2025 
 
 

WEVERTON JOSE DOS SANTOS LIMA, Prefeito do Município de Jardim Olinda, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições contidas no 
Edital de Abertura do PSS n° 001/2025.  
 

RESOLVE 
 
  1. Retificar o item 2.1 que passa a vigorar com a seguinte redação; 

 
  2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a contratação de pessoal para 
os seguintes cargos temporário: 
 

Nº Cargo Vagas Vencimento 
01 Professor de Educação Física 1 R$. 2.433.88 
02 Professor de Arte 2 R$. 2.433.88 
03 Pedagogo 3 R$. 2.433.88 
04 Monitor de Transporte Escolar 1 R$. 1.627,16 

 
  2. O Edital n° 001/2025, de 10 de fevereiro de 2025, fica ratificado em todos os termos 
não alterados expressamente por este ato. 
 
 

Jardim Olinda, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
 

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

EDITAL Nº 001-01/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ANÁLISE POR CURRÍCULO Nº 001/2025 
 
 
     Retifica e ratifica o Edital de abertura n. 001/2025 
 
 

WEVERTON JOSE DOS SANTOS LIMA, Prefeito do Município de Jardim Olinda, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando as disposições contidas no 
Edital de Abertura do PSS n° 001/2025.  
 

RESOLVE 
 
  1. Retificar o item 2.1 que passa a vigorar com a seguinte redação; 

 
  2.1. O presente Processo Seletivo Simplificado destina-se a contratação de pessoal para 
os seguintes cargos temporário: 
 

Nº Cargo Vagas Vencimento 
01 Professor de Educação Física 1 R$. 2.433.88 
02 Professor de Arte 2 R$. 2.433.88 
03 Pedagogo 3 R$. 2.433.88 
04 Monitor de Transporte Escolar 1 R$. 1.627,16 

 
  2. O Edital n° 001/2025, de 10 de fevereiro de 2025, fica ratificado em todos os termos 
não alterados expressamente por este ato. 
 
 

Jardim Olinda, 12 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 
 

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA 
Prefeito Municipal 

 

Jardim Olinda, 12 de fevereiro de 2025.

WEVERTON JOSÉ DOS SANTOS LIMA
Prefeito Municipal

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

Edital de Processo Seletivo n.º 003/2024 - I 
(6ª CONVOCAÇÃO) 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,  

CONSIDERANDO a necessidade de suprir vagas do quadro efetivo por um período de tempo 
determinado, conforme solicitação e justificativa da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, Secretária Municipal de Saúde, desta 
municipalidade;  

CONSIDERANDO a aprovação dos abaixo relacionados no Processo Seletivo Simplificado, 
aberto e divulgado pelo Edital 003/2024 de 19/12/2024, divulgação dos resultados através do Edital 003/2024 
- C em 22/01/2025 e Homologação do Resultado Final através do Decreto n° 032/2025;  

RESOLVE 

Art. 01° CONVOCAR os candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado, abaixo 
relacionados, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, nesta 
cidade, até o dia 21/02/2025, no horário das 08:00 às 17:00 horas, para manifestar seu interesse ou não na 
nomeação e apresentação dos Exames Médicos solicitados para fins de realizar a verificação admissional. 

CARGO 
EDUCADOR FÍSICO 20H 

Classificação Exames Médicos para Avaliação 
Médica Admissional 

Iara Regina Lima 1º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Criscimar Cancela Silva 2º ANAMENE/CLÍNICO 
VISION TESTE 

ATESTADO MÉDICO DE APTIDÃO FÍSICA E MENTAL 

Art. 02° Os convocados deverão apresentar os exames médicos e os documentos exigidos pelo 
Regulamento Especial do Processo Seletivo Simplificado.  

Art. 03° A Falta de apresentação dos exames e os documentos exigidos e o não comparecimento 
na data estipulada será considerado desistência dos Convocados, conforme o contido no Edital de Processo 
Seletivo Simplificado.  

Art. 04° Registra-se e Publique-se. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em 12 de fevereiro de 2025. 

 
 

 RENATO FELIX DE SOUZA 
PrefeitoMunicipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em 12 de fevereiro de 202

RENATO FELIX DE SOUZA
PrefeitoMunicipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 069/2025 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando manifestação de desistência da vaga; 

 
RESOLVE; 
 
I – Considerar desistente a candidata Silvana Neves de Macedo, portadora 

do RG n.º X.699.XXX-6 SSP/PR e do CPF n.º XXX. 694.609-XX, classificada em 3º lugar 
para o cargo de Professor 20H, pelo Edital de Processo Seletivo 003/2024 de 19/12/2024 
e homologado pelo Decreto n.º 032/2025. 

 
II – Registre-se, Publique-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 12 (doze) de fevereiro (02) de 

2025 (dois mil e vinte e cinco). 
 
 

RENATO FELIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 

TAMILA ANTUNES DA COSTA  
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 

RENATO FELIX DE SOUZA
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Administração e Fazenda

ENATO FELIX D

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 070/2025 
 

O Sr. Renato Félix de Souza, Prefeito Municipal de Itaguajé, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 59, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Ana Paula Dos Santos Gomes, 

portadora da Cédula de Identidade n.º XX.417.XXX-0 SSP/PR, para exercer o cargo de 
Professor 20h, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, a 
partir de 12(doze) de fevereiro(02) de 2025(dois mil e vinte e cinco), tendo em vista 
classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 003/2024 de 
19/12/2024, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 003/2024- C de 22/01/2025 
e homologado pelo Decreto 032/2025. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 11(onze) de fevereiro (02) de 

2025(dois mil e vinte e cinco). 
 
 

RENATO FÉLIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
TAMILA ANTUNES DA COSTA 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

vinte e cinco).

ENATO FÉLIX DE S
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Municipal de Administração e

SOUZA

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 071/2025 
 

O Sr. Renato Félix de Souza, Prefeito Municipal de Itaguajé, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 59, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Elizete Pereira Da Silva De 

Paula, portadora da Cédula de Identidade n.º X.065.XXX-9 SSP/PR, para exercer o 
cargo de Professor 20h, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 13(treze) de fevereiro(02) de 2025(dois mil e vinte e cinco), tendo 
em vista classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
003/2024 de 19/12/2024, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 003/2024- C de 
22/01/2025 e homologado pelo Decreto 032/2025. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 12(doze) de fevereiro (02) de 

2025(dois mil e vinte e cinco). 
 
 

RENATO FÉLIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
TAMILA ANTUNES DA COSTA 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

vinte e cinco).

RENATO FÉLIX DE 
Prefeito MunicipalPrefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Municipal de Administração

SOUZA
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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PORTARIA Nº 072/2025 
 

O Sr. Renato Félix de Souza, Prefeito Municipal de Itaguajé, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei 464/1998 com base legal no Artigo 59, 
inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
RESOLVE; 
 
CONTRATAR temporariamente, a senhora Janaine Sobreira dos Santos, 

portadora da Cédula de Identidade n.º XX.806.XXX-0 SSP/PR, para exercer o cargo de 
Nutricionista 20h, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, a partir de 13(treze) de fevereiro(02) de 2025(dois mil e vinte e cinco), tendo 
em vista classificação em Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital n.º 
003/2024 de 19/12/2024, cujo resultado foi divulgado pelo Edital n.º 003/2024- C de 
22/01/2025 e homologado pelo Decreto 032/2025. 

 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 12(doze) de fevereiro (02) de 

2025(dois mil e vinte e cinco). 
 
 

RENATO FÉLIX DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
TAMILA ANTUNES DA COSTA 

Secretária Municipal de Administração e Fazenda 

vinte e cinco).

RENATO FÉLIX DE OUZA
Prefeito Municipal

TAMILA ANTUNES DA COSTA
Municipal de Administração

ÉLIX DE SOUZA

 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE REALINHAMENTO  
 REAJUSTE DE VALOR - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 007/2024. 

 
 

 
CONTRATO N.º 013/2024 
 
CONTRATANTE: 

CONTRATADO:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO CONTÍNUADA E PARCELADA DE 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO 
DIESEL S10, OLEO DIESEL COMUM E ARLA 32) PARA 
ABASTECIMENTO EM BOMBA DE AUTO ATENDIMENTO, DIRETO 
DOS VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DA 
PREFEITURA DE PARANACITY – PR

PRESCREVE O ART. 58 § 2º E 65, II, “D” DA LEI 14.133/21 E EM RAZÃO 
 ITENS 1 AO 4,

 CONTRATADA 

               
 
 
 
 

 

 
 

 
            S10 

 
 
  
 
 
S 500 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 
GASOLINA COMUM 

 
 
 
 
ETANOL 

 
 
 
 

 





Desde 1960

GIONALe16 QUINTA-FEIRA, 13 DE FEVEREIRO DE 2025
Nova Esperança nº 3845 - Colorado nº2932www.oregionaljornal.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ

 

EXTRATO DE REEQUILIBRIO 

ATA SRP: Nº 389/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 24/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA: HAKOUR DIUSTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 55.187.344/0001-08 

OBJETIVO: EXTRATO DE REEQUILIBRIO contratação de aquisição de gêneros alimentícios para atender as Secretarias 
Municipais de Colorado. 

ITENS DA ATA: 

Item 
Código Descrição Unidade Valor antigo$ Valor atual  R$ Marca/Espec. 

3 29689555 AÇÚCAR CRISTAL COM 5 
KG CRISTAL; OBTIDO A 
PARTIR DO CALDO DA 
CANA DE AÇÚCAR; COM 
ASPECTO, COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS E 
SABOR DOCE; ISENTO 
DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; 
EMBALAGEM PRIMARIA 
PLÁSTICA ATÓXICA 
DEVIDAMENTE 
LACRADA; COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
19 MESES NA DATA DA 
ENTREGA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO RDC 
271/05, RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03 E 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADM. 
DETERMINADOS PELA 
ANVISA; 

PCT R$ 14,9000 R$ 17,84 DOURO 

29 123596166 Café em pó com 500g 
Torrado e Moído, constituído 
de Café Tipo 8 Na 
classificação Oficial Brasileira; 
Bebida Variando Mole a Rio, 
excluindo-se o Gosto de 
Riozona; Com Um Máximo de 
20% de Defeitos Pretos, 
verdes e Ardidos, e Ausência; 
de grãos Pretos-verdes 
Fermentados Admitindo-se 
Graos De,; Safras Passadas, 
robusta Conillon; Desde Que 
o Gosto não Seja Pronunciado 
e Preponderante,; Ponto de 
Torra Moderadamente Escuro 
a médio Claro; Com 
Qualidade Global Aceitável 
mínima de Com Qualidade 
Global aceitável mínima de 4,5 
Pontos Na Escala Sensorial de 
0 a 10 do Lote Entregue; 
Impurezas Cascas e Paus)em 
G/100g máxima de 1%; e 
Umidade Em G/100g máxima 

Pct R$ 9,0000 R$ 30,36 SANTORINI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ

 

EXTRATO DE REEQUILIBRIO 

ATA SRP: Nº 389/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 24/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA: HAKOUR DIUSTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 

CNPJ: 55.187.344/0001-08 

OBJETIVO: EXTRATO DE REEQUILIBRIO contratação de aquisição de gêneros alimentícios para atender as Secretarias 
Municipais de Colorado. 

ITENS DA ATA: 

Item 
Código Descrição Unidade Valor antigo$ Valor atual  R$ Marca/Espec. 

3 29689555 AÇÚCAR CRISTAL COM 5 
KG CRISTAL; OBTIDO A 
PARTIR DO CALDO DA 
CANA DE AÇÚCAR; COM 
ASPECTO, COR E ODOR 
CARACTERÍSTICOS E 
SABOR DOCE; ISENTO 
DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS; 
EMBALAGEM PRIMARIA 
PLÁSTICA ATÓXICA 
DEVIDAMENTE 
LACRADA; COM 
VALIDADE MÍNIMA DE 
19 MESES NA DATA DA 
ENTREGA; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO 
ESTAR DE ACORDO COM 
A RESOLUÇÃO RDC 
271/05, RDC 12/01, RDC 
259/02, RDC 360/03 E 
ALTERAÇÕES 
POSTERIORES; PRODUTO 
SUJEITO A VERIFICAÇÃO 
NO ATO DA ENTREGA 
AOS PROCED. ADM. 
DETERMINADOS PELA 
ANVISA; 

PCT R$ 14,9000 R$ 17,84 DOURO 

29 123596166 Café em pó com 500g 
Torrado e Moído, constituído 
de Café Tipo 8 Na 
classificação Oficial Brasileira; 
Bebida Variando Mole a Rio, 
excluindo-se o Gosto de 
Riozona; Com Um Máximo de 
20% de Defeitos Pretos, 
verdes e Ardidos, e Ausência; 
de grãos Pretos-verdes 
Fermentados Admitindo-se 
Graos De,; Safras Passadas, 
robusta Conillon; Desde Que 
o Gosto não Seja Pronunciado 
e Preponderante,; Ponto de 
Torra Moderadamente Escuro 
a médio Claro; Com 
Qualidade Global Aceitável 
mínima de Com Qualidade 
Global aceitável mínima de 4,5 
Pontos Na Escala Sensorial de 
0 a 10 do Lote Entregue; 
Impurezas Cascas e Paus)em 
G/100g máxima de 1%; e 
Umidade Em G/100g máxima 

Pct R$ 9,0000 R$ 30,36 SANTORINI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ

de 5%; Obedecendo resolução 
Saa 19 de 05/04/2010; Com 
Embalagem Almofada Ou 
Atmosfera Inerte (sem 
Vacuo); Rotulagem Impressa 
No Pacote Nao Sendo 
Tolerada a Presença; Nao 
Sendo Tolerada a presença de 
Etiqueta Auto Adesiva Com a 
Descrição do Produto; 
Validade mínima Na Data Da 
Entrega de 15 Meses; 
Devendo Obedecer As 
Exigências Das Rdc 277/05 e 
Port.259/2002, Res.saa -28 de 
01/06/2007; instrução 
Normativa Nr 16, de 
24/05/2010 do Mapa para 
Elaboração de Laudo Após a 
Entrega do Café. 
 

36 29720487 CHÁ MATE COM 250G - É 
PREPARADO A PARTIR 
DAS FOLHAS DA ERVA-
MATE, PLANTA NATIVA, 
ESPECIALMENTE 
SELECIONADAS E 
TOSTADAS. 
INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. PORÇÃO 
DE 3,2 G (1/2 COLHER DE 
SOPA) *** POTÁSSIO 67 
MG; NÃO CONTÉM 
QUANTIDADE 
SIGNIFICATIVA DE 
VALOR ENERGÉTICO, 
CARBOIDRATOS, 
PROTEINAS, GORDURAS 
TOTAIS, GORDURAS 
SATURADAS, 
GORDURASTRANS, FIBRA 
ALIMENTAR E SÓDIO. 
(***) QUANTIDADE 
SUFICIENTE PARA O 
PREPARO DE 200 ML DE 
CHÁ (1 XICARA). 
INGREDIENTES. 
FOLHASR E TALOS DE 
MATE TOSTADO (ILEX 
PARAGUARIENSIS ST. 
HIL.) CHÁ MATE 
NATURAL A GRANEL 
250G. 

PCT R$ 2,0000 R$ 3,00 UNIAO 

56 29711645 FEIJÃO COM 1 KG  
Carioca; Rico em proteína 
vegetal; Fonte de ferro; 
Textura macia e saborosa. 
Grupo 1, Classe Cores, Tipo 
1; Novo; Constituido de 
Graos Inteiros e Saos; Com 
Teor de Umidade 
Recomendada de Ate 14%; 
Isento de Materias Estranhas, 
Impurezas, Graos Mofados, 
Ardidos, Germinados e 
Carunchados; Embalagem 
Primaria Saco Plastico Atoxico 
Hermeticamente Fechado, 
Com Validade Minima de 05 
Meses Na Data Da Entrega; e 
Suas Condicoes Deverao Estar 
de Acordo Com o Decreto 
6268/07, Instrucao Normativa 
12/08, Rdc 259/02, Rdc 
360/03 e Suas Alteracoes 
Posteriores; Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato Da 

KG R$ 3,9000 R$ 5,50 SAFRA NOVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ

Entrega Aos Proced. Adm. 
Determinados Pelo Mapa e 
Anvisa. Informação 
Nutricional: porção de 60 
gramas: valor energético 120 a 
125 kcal; carboidratos de 15 a 
17 gramas; proteínas: 8 a 11 
gramas; gorduras totais de 0,2 
a 1,3 gramas, gorduras 
saturadas: de 0 a 0,3 gramas; 
gordura trans de 0 gramas; 
fibra alimentar de 15 a 20 
gramas; ferro: de 2 a 2,9 mg e 
sódio de 0 mg. 

Colorado 11 de fevereiro de 2025. 

Rosimeire Chiquim 

Prefeita 

gramas; ferro: de 2 a 2,9 mg e 

Rosimeire Chiquim

Prefeita

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
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Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ - PARANÁ 

 

 
AVISO DE DIVULGAÇÃO  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 08/2025 
 Processo Administrativo nº 08/2025 

  
OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ARTIGOS 
FUNERÁRIOS (PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO E PERPETUA), PARA ATENDER A SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, conforme discriminado no Termo de 
Referência anexo do Edital de Aviso o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas 
propostas. 
 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ADICIONAL E DOCUMENTAÇÃO:  
18/02/2025 - Até as 16h00min. 
 

 Por volta das 16h10 deste mesmo dia, será publicado no portal de transparência do Município a proposta 
adicional com o menor valor apresentado; isso, para que as empresas interessadas (que apresentaram a 
proposta adicional e enviaram a documentação até as 16horas), inclusive as que participaram da fase de 
orçamento, possam ofertar até as 16h30 deste mesmo dia, uma proposta final (lance final) menor que o último 
registrado no portal, por e-mail (licitacaopropostas@florai.pr.gov.br); 

 Se houver empate no lance final, haverá sorteio.  
 Será declarada vencedora a empresa que ofertar o menor valor. 

 A empresa que participou da fase de orçamento (fase preparatória), caso oferte uma proposta final ao último valor registrado 
no portal, deverá encaminhar, junto, os documentos de habilitação previstos no edital divulgado. 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaopropostas@florai.pr.gov.br   

ANÁLISE E SELEÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

Dia 19/02/2025 – A partir das 08H00 (horário de Brasília – DF), podendo ser prorrogado o período de análise. 

d)  RESULTADO DA CONTRATAÇÃO SERÁ DIVULGADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: (DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 
DO PARANÁ:   
Diário Oficial dos Municípios do Paraná: (https://www.oregionaljornal.com.br) e no Portal de Transparência 
Municipal   
  
e)   A ÍNTEGRA DO EDITAL DE AVISO estará disponível no site da Prefeitura: www.florai.pr.gov.br no Menu “Licitações”; bem como 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, no endereço supracitado. 
  

Floraí-PR, 11 de fevereiro de 2024 
 

 
 
 

__________________________________________ 
KERLYS A. ALEXANDRE BARBOZA+ 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Floraí 

Estado do Paraná 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

ESTADO DO PARANÁ 
__________________________________________________________________________________________ 
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AVISO DE DIVULGAÇÃO  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2025 

 Processo Administrativo nº 09/2025 
  

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE NOTA FISCAL DO 
PRODUTOR RURAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE FAZENDA, DO MUNICÍPIO DE 
FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, conforme discriminado no Termo de Referência anexo do Edital de Aviso o qual deverá 
ser minuciosamente observado pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
 

DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ADICIONAL E DOCUMENTAÇÃO:  
20/02/2025 - Até as 16h00min. 
 

 Por volta das 16h10 deste mesmo dia, será publicado no portal de transparência do Município a proposta 
adicional com o menor valor apresentado; isso, para que as empresas interessadas (que apresentaram a 
proposta adicional e enviaram a documentação até as 16horas), inclusive as que participaram da fase de 
orçamento, possam ofertar até as 16h30 deste mesmo dia, uma proposta final (lance final) menor que o último 
registrado no portal, por e-mail (licitacaopropostas@florai.pr.gov.br); 

 Se houver empate no lance final, haverá sorteio.  
 Será declarada vencedora a empresa que ofertar o menor valor. 

 A empresa que participou da fase de orçamento (fase preparatória), caso oferte uma proposta final ao último valor registrado 
no portal, deverá encaminhar, junto, os documentos de habilitação previstos no edital divulgado. 
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

licitacaopropostas@florai.pr.gov.br   

ANÁLISE E SELEÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  

Dia 21/02/2025 – A partir das 08H00 (horário de Brasília – DF), podendo ser prorrogado o período de análise. 

d)  RESULTADO DA CONTRATAÇÃO SERÁ DIVULGADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO: (DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 
DO PARANÁ:   
Diário Oficial dos Municípios do Paraná: (https://www.oregionaljornal.com.br) e no Portal de Transparência 
Municipal   
  
e)   A ÍNTEGRA DO EDITAL DE AVISO estará disponível no site da Prefeitura: www.florai.pr.gov.br no Menu “Licitações”; bem como 
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Floraí-PR, no endereço supracitado. 
  

 
Floraí-PR, 11 de fevereiro de 2024 

 

 
 
 

__________________________________________ 
KERLYS A. ALEXANDRE BARBOZA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Floraí 

Estado do Paraná 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

LICITAÇÃO
AVISO DE DIVULGAÇÃO 

PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA REGISTRO DE PREÇO - Nº 006/2025
 Processo Administrativo nº 006/2025

EXCLUSIVO MICROEMPRESAS – ME EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP

OBJETO: REGISTRO  DE  PREÇOS  OBJETIVANDO  FUTURAS  E  EVENTUAIS  AQUISIÇÕES  DE 

MEDICAMENTOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ. Conforme discriminado no Termo de Referência 

anexo do Edital o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando 

da elaboração de suas propostas.

Data: 10/03/2025.

Horário: às 09h00 min. (Horário de Brasília – DF). 

Local:  Portal de LICITANET – https://www.licitanet.com.br

A  ÍNTEGRA  DO  EDITAL  estará  disponível  no  PNCP,  no  site  da  Prefeitura: 

http://www.florai.pr.gov.br/  no Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações 

da  Prefeitura  Municipal  de  Floraí-PR,  no  endereço  supracitado,  bem  como,  na 

plataforma onde o pregão será realizado.

 Floraí-PR, 12 de fevereiro de 2025.

________________________________________

KERLYS A. ALEXANDRE BARBOZA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Floraí
Estado do Paraná

________________________________________________________________________________________________________________
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ

LICITAÇÃO
REAVISO DE DIVULGAÇÃO 

PREGÃO – FORMA ELETRÔNICA - Nº 002/2025
 Processo Administrativo nº 144/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE  ALIMENTOS 

DERIVADOS DO LEITE, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO 

MUNICÍPIO DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ. Conforme discriminado no Termo de Referência 

anexo do Edital o qual deverá ser minuciosamente observado pelos licitantes quando 

da elaboração de suas propostas.

Data: 06/03/2025.

Horário: às 09h00 min. (Horário de Brasília – DF). 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br

A  ÍNTEGRA  DO  EDITAL  estará  disponível  no  PNCP,  no  site  da  Prefeitura: 

http://www.florai.pr.gov.br/  no Menu “Licitações”; bem como na Sala de Licitações 

da  Prefeitura  Municipal  de  Floraí-PR,  no  endereço  supracitado,  bem  como,  na 

plataforma onde o pregão será realizado.

 Floraí-PR, 12 de fevereiro de 2025.

________________________________________
KERLYS A. ALEXANDRE BARBOZA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Prefeitura Municipal de Floraí

Estado do Paraná

________________________________________________________________________________________________________________
Rua Presidente Getúlio Vargas – 177 – centro – CEP: 87.185-000 – CNPJ. 75.731.000.0001/60 – FLORAÍ – PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 4/2024 - Pregão eletrônico

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS,
TENDAS (BARRACA TIPO PIRÂMIDES), FECHAMENTOS EM GRADIL E PORTAL EM ESTRUTURA
METÁLICA, PARA REALIZAÇÃO DO 2º CARNAVAL DE RUA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR, CONFORME TERMO
DE CONVENIO Nº 0256/2024.

DATA DE ASSINATURA : quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Fevereiro 2026

Floraí (PR), quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ

CONTRATADA : SERGIO AUGUSTO CESNIK - PRODUÇÕES ME - CNPJ: 17.558.611/0001-52

 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta reais)R$22.240,00

Contrato (termo inicial):15/2025 - PMF

Edna de Lourdes Carpiné Contin
 Prefeita Municipal

Rua Presidente Getulio Vargas, 177 , CEP 87185-000
 Telefone  (44) 3242-8300

 CNPJ:75.731.000/0001-60 - http://www.florai.pr.gov.br

EDNA DE 
LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591
934

Assinado de forma 
digital por EDNA DE 
LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 
16:54:28 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 4/2024 - Pregão eletrônico

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS,
TENDAS (BARRACA TIPO PIRÂMIDES), FECHAMENTOS EM GRADIL E PORTAL EM ESTRUTURA
METÁLICA, PARA REALIZAÇÃO DO 2º CARNAVAL DE RUA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR, CONFORME TERMO
DE CONVENIO Nº 0256/2024.

DATA DE ASSINATURA : quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Fevereiro 2026

Floraí (PR), quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ

CONTRATADA : SERGIO AUGUSTO CESNIK - PRODUÇÕES ME - CNPJ: 17.558.611/0001-52

 (vinte e dois mil, duzentos e quarenta reais)R$22.240,00

Contrato (termo inicial):15/2025 - PMF

Edna de Lourdes Carpiné Contin
 Prefeita Municipal

Rua Presidente Getulio Vargas, 177 , CEP 87185-000
 Telefone  (44) 3242-8300

 CNPJ:75.731.000/0001-60 - http://www.florai.pr.gov.br

EDNA DE 
LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591
934

Assinado de forma 
digital por EDNA DE 
LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 
16:54:28 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.731.000/0001-60CNPJ: (44) 3242-8300

87185-000 - Floraí

Telefone:
Rua Presidente Getulio Vargas, 177 - CentroEndereço:

Nr.:   4/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

147/2024

02/01/2025

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

12/02/2025
Pregão eletrônico
4/2025 - PE
147/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS,
TENDAS (BARRACA TIPO PIRÂMIDES), FECHAMENTOS EM GRADIL E PORTAL
EM ESTRUTURA METÁLICA, PARA REALIZAÇÃO DO 2º CARNAVAL DE RUA,
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR, CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº
0256/2024.

Lote: 1
Participante: SERGIO AUGUSTO CESNIK - PRODUÇÕES ME - CNPJ:  17.558.611/0001-52

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 LOCAÇÃO DE PORTAL DE ENTRADA (PÓRTICO), em estrutura de

alumínio Q30, com tamanho de 8,00 metros de largura por 4,00
metros de altura e 2,00 metros de altura para faixa de entrada.
Recolhimento de ART

1,000 UNID 3.940,00 3.940,00

Total do Participante: 3.940,00

Lote: 2
Participante: SERGIO AUGUSTO CESNIK - PRODUÇÕES ME - CNPJ:  17.558.611/0001-52

2 Locação de barracas (tipo pirâmide) 10x10, cobertura piramidal em
lona galvanizada na cor branca; estrutura de ferro pintado na cor
cinza; altura de 3,00 m na extremidade e de 5,00 m em sua ponta
central; calhas em toda sua extensão lateral.

6,000 UNID 1.900,00 11.400,00

3 Locação de gradil ferro tubular, galvanizada na cor cinza; altura de
1,25 metros Recolhimento de ART por profissional habilitado, por
conta da contratada.

200,000 SV 34,50 6.900,00

Total do Participante: 18.300,00

Total Geral: 22.240,00

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.39.00 R$ 1,00

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.39.00 R$ 1,00

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Página: 2 / 2

12 de Fevereiro de 2025Floraí,

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN

PREFEITA MUNICIPAL

EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por EDNA DE 
LOURDES CARPINE CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 16:55:51 -03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 3/2024 - Pregão eletrônico

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA,
FORNECIMENTO DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA REALIZAÇÃO DO 2º CARNAVAL DE RUA,
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO
DE FLORAÍ– PR, CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 0256/2024

DATA DE ASSINATURA : quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025

VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Fevereiro 2026

Floraí (PR), quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ

CONTRATADA : COLORTEC SEGURANCA PRIVADA LTDA - CNPJ: 47.388.627/0001-25

 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quarenta
centavos)

R$24.853,40

Contrato (termo inicial):13/2025 - PMF

Edna de Lourdes Carpiné Contin
 Prefeita Municipal

Rua Presidente Getulio Vargas, 177 , CEP 87185-000
 Telefone  (44) 3242-8300

 CNPJ:75.731.000/0001-60 - http://www.florai.pr.gov.br

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:481475919
34

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 16:53:13 
-03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 3/2024 - Pregão eletrônico

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA,
FORNECIMENTO DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA REALIZAÇÃO DO 2º CARNAVAL DE RUA,
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO
DE FLORAÍ– PR, CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 0256/2024

DATA DE ASSINATURA : quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025

VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Fevereiro 2026

Floraí (PR), quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ

CONTRATADA : COLORTEC SEGURANCA PRIVADA LTDA - CNPJ: 47.388.627/0001-25

 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e quarenta
centavos)

R$24.853,40

Contrato (termo inicial):13/2025 - PMF

Edna de Lourdes Carpiné Contin
 Prefeita Municipal

Rua Presidente Getulio Vargas, 177 , CEP 87185-000
 Telefone  (44) 3242-8300

 CNPJ:75.731.000/0001-60 - http://www.florai.pr.gov.br

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:481475919
34

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 16:53:13 
-03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 3/2024 - Pregão eletrônico

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA,
FORNECIMENTO DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA REALIZAÇÃO DO 2º CARNAVAL DE RUA,
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO
DE FLORAÍ– PR, CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 0256/2024

DATA DE ASSINATURA : quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Fevereiro 2026

Floraí (PR), quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ

CONTRATADA : R. GARDIM - LOCAÇÕES - ME - CNPJ: 16.096.071/0001-70

 (quinze mil reais)R$15.000,00

Contrato (termo inicial):14/2025 - PMF

Edna de Lourdes Carpiné Contin
 Prefeita Municipal

Rua Presidente Getulio Vargas, 177 , CEP 87185-000
 Telefone  (44) 3242-8300

 CNPJ:75.731.000/0001-60 - http://www.florai.pr.gov.br

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:481475919
34

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 16:54:02 
-03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 3/2024 - Pregão eletrônico

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA,
FORNECIMENTO DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA REALIZAÇÃO DO 2º CARNAVAL DE RUA,
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO
DE FLORAÍ– PR, CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 0256/2024

DATA DE ASSINATURA : quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Fevereiro 2026

Floraí (PR), quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ

CONTRATADA : R. GARDIM - LOCAÇÕES - ME - CNPJ: 16.096.071/0001-70

 (quinze mil reais)R$15.000,00

Contrato (termo inicial):14/2025 - PMF

Edna de Lourdes Carpiné Contin
 Prefeita Municipal

Rua Presidente Getulio Vargas, 177 , CEP 87185-000
 Telefone  (44) 3242-8300

 CNPJ:75.731.000/0001-60 - http://www.florai.pr.gov.br

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:481475919
34

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 16:54:02 
-03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 5/2024 - Pregão eletrônico

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE IMPRESSOS DIGITAIS PARA IDENTIDADE VISUAL, PARA REALIZAÇÃO DO 2º CARNAVAL DE
RUA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO
MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR, CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 0256/2024

DATA DE ASSINATURA : quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Fevereiro 2026

Floraí (PR), quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ

CONTRATADA : SOFTPRINTER LTDA - CNPJ: 12.898.402/0001-34

 (nove mil, novecentos e oitenta e dois reais)R$9.982,00

Contrato (termo inicial):16/2025 - PMF

Edna de Lourdes Carpiné Contin
 Prefeita Municipal

Rua Presidente Getulio Vargas, 177 , CEP 87185-000
 Telefone  (44) 3242-8300

 CNPJ:75.731.000/0001-60 - http://www.florai.pr.gov.br

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:481475919
34

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 17:00:30 
-03'00'

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
Extrato das Contratações

MODALIDADE: 5/2024 - Pregão eletrônico

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO
DE IMPRESSOS DIGITAIS PARA IDENTIDADE VISUAL, PARA REALIZAÇÃO DO 2º CARNAVAL DE
RUA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO
MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR, CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 0256/2024

DATA DE ASSINATURA : quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 Fevereiro 2026

Floraí (PR), quarta-feira, 12 de fevereiro de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ

CONTRATADA : SOFTPRINTER LTDA - CNPJ: 12.898.402/0001-34

 (nove mil, novecentos e oitenta e dois reais)R$9.982,00

Contrato (termo inicial):16/2025 - PMF

Edna de Lourdes Carpiné Contin
 Prefeita Municipal

Rua Presidente Getulio Vargas, 177 , CEP 87185-000
 Telefone  (44) 3242-8300

 CNPJ:75.731.000/0001-60 - http://www.florai.pr.gov.br

EDNA DE LOURDES 
CARPINE 
CONTIN:481475919
34

Assinado de forma digital por 
EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 17:00:30 
-03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.731.000/0001-60CNPJ: (44) 3242-8300

87185-000 - Floraí

Telefone:
Rua Presidente Getulio Vargas, 177 - CentroEndereço:

Nr.:   3/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

146/2024

02/01/2025

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

12/02/2025
Pregão eletrônico
3/2025 - PE
146/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SEGURANÇA, FORNECIMENTO DE BANHEIROS QUÍMICOS, PARA REALIZAÇÃO
DO 2º CARNAVAL DE RUA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR, CONFORME TERMO
DE CONVENIO Nº 0256/2024

Participante: COLORTEC SEGURANCA PRIVADA LTDA - CNPJ:  47.388.627/0001-25

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
2 SERVIÇOS DE SEGURANÇA, EM TURNO DE 10 HORAS DE TRABALHO,

COM EQUIPE QUALIFICADA. HORÁRIO DAS 20:00 horas as 06:00
horas, dias 28/02/2025, 01/03/2025 e 03/03/2025

143,000 SV 173,80 24.853,40

Total do Participante: 24.853,40

Participante: R. GARDIM - LOCAÇÕES - ME - CNPJ:  16.096.071/0001-70

1 Locação de banheiro químico/ecológico, confeccionado em
polietileno, na cor verde ou azul, incluso higienização completa
diária para todos os dias da locação, com todos os produtos
químico,

100,000 UNID 150,00 15.000,00

Total do Participante: 15.000,00

Total Geral: 39.853,40

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.39.00 R$ 1,00

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.39.00 R$ 1,00

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

12 de Fevereiro de 2025Floraí,

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN

PREFEITA MUNICIPAL

EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por EDNA DE 
LOURDES CARPINE CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 16:55:20 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL FLORAÍ
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

75.731.000/0001-60CNPJ: (44) 3242-8300

87185-000 - Floraí

Telefone:
Rua Presidente Getulio Vargas, 177 - CentroEndereço:

Nr.:   5/2024

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

149/2024

02/01/2025
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  14.133/2021,  Art.  28,  I  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

12/02/2025
Pregão eletrônico
5/2025 - PE
149/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO DE IMPRESSOS DIGITAIS PARA IDENTIDADE VISUAL, PARA
REALIZAÇÃO DO 2º CARNAVAL DE RUA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ– PR,
CONFORME TERMO DE CONVENIO Nº 0256/2024

Lote: 1
Participante: SOFTPRINTER LTDA - CNPJ:  12.898.402/0001-34

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ADESIVO COLORIDO PERSONALIZADO, EM VINIL POLIMÉRICO, COM

IMPRESSÃO DIGITAL DE 1440 DPI INTERPOLADO NA ESPESSURA DE
0,10 MM COM COLA A BASE DE SOLVENTE COM APLICAÇÃO DE
VERNIZ DE PROTEÇÃO I

6.000,0 UNID 0,36 2.160,00

2 ADESIVO COLORIDO PERSONALIZADO, EM VINIL POLIMÉRICO, COM
IMPRESSÃO DIGITAL DE 1440 DPI INTERPOLADO NA ESPESSURA DE
0,10 MM COM COLA A BASE DE SOLVENTE COM APLICAÇÃO

250,000 UNID 7,48 1.870,00

3 LONA COLORIDA, IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO,
REVESTIDO COM DUAS CAMADAS DE PVC TRAMA DE 500X500 PESO
400 G/M² FOSCA OU BRILHO COM SUPERFÍCIE LISA BRANCA,
IMPRESSÃO DIGITAL DE 1440 DPI

1,000 UNID 768,00 768,00

4 LONA COLORIDA, IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO,
REVESTIDO COM DUAS CAMADAS DE PVC TRAMA DE 500X500 PESO
400 G/M² FOSCA OU BRILHO COM SUPERFÍCIE LISA BRANCA,
IMPRESSÃO DIGITAL DE 1440 DPI COM APLICAÇÃO DE VERNIZ DE
PROTEÇÃO

2,000 UNID 192,00 384,00

5 LONA COLORIDA, IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO,
REVESTIDO COM DUAS CAMADAS DE PVC TRAMA DE 500X500 PESO
400 G/M² FOSCA OU BRILHO COM SUPERFÍCIE LISA BRANCA,
IMPRESSÃO DIGITAL DE 1440 DPI . DIMENSÃO 3,00X2,00 metros.

5,000 UNID 480,00 2.400,00

6 LONA COLORIDA, IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA RESOLUÇÃO,
REVESTIDO COM DUAS CAMADAS DE PVC TRAMA DE 500X500 PESO
400 G/M² FOSCA OU BRILHO COM SUPERFÍCIE LISA BRANCA,
IMPRESSÃO DIGITAL DE 1440 DPI . DIMENSÃO 2,00X1,50 metros.

4,000 UNID 240,00 960,00

7 FAIXA EM LONA COLORIDO, IMPRESSÃO DIGITAL EM ALTA
RESOLUÇÃO, REVESTIDO COM DUAS CAMADAS DE PVC TRAMA DE
500X500 PESO 400 G/M² FOSCA OU BRILHO COM SUPERFÍCIE L DE
1440 DPI E ACABAMENTO EM MADEIRA -  DIMENSÃO 3,00X1,00
metros.

6,000 UNID 240,00 1.440,00

Total do Participante: 9.982,00
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Total Geral: 9.982,00

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.30.00 R$ 1,00

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.30.00 R$ 1,00

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.39.00 R$ 1,00

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.39.00 R$ 1,00

CUSTEIO DE OUTROS EVENTOS CULTURAIS EM FLORAÍ
E NOVA BILAC

06.003.13.392.0010.1052.3.3.90.39.00 R$ 1,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

12 de Fevereiro de 2025Floraí,

EDNA DE LOURDES CARPINE CONTIN

PREFEITA MUNICIPAL

EDNA DE LOURDES CARPINE 
CONTIN:48147591934

Assinado de forma digital por EDNA DE 
LOURDES CARPINE CONTIN:48147591934 
Dados: 2025.02.12 16:56:19 -03'00'


